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INAZARÉ

ASSUNTO: Hasta Pública com vista à atribuição do
direito de utilização privativa do Domínio Público
Marítimo - Ocupação Temporária (OT) - OT 7 Nazaré

MUNICÍPIO DA NAZARÉ
amara Munic ipal

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.Q: 398/DOMA-GPP/2023
NIPG: 19038/23
DATA: 2023/12/20

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ......

DESPACHO:

Concordo. À reunião de
Câmara para deliberação

21-12-2023

Orlando Rodngues

Vereador da Camara Mumcipal da Nazaré

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

CHEFE DE DIVISÃO:

À Reunião
22-12-2023

Walter Manuel Cavale+roChicharro, Dr.

Prestdente da Câmara BlunICIDal da Nazaré

concordo

21-12-2023

O Chefe de Div es3o da DOMA

uoào Santos, Eng,

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:
À Dra. Paula Veloso
Para inserir na ordem do dia da próxima reunião de Câmara Municipal, conforme
Despacho do Sr. Presidente.
Em substituição da Chefe da DAF

22-12-2023

Lara Taveira
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NAZARE

INFORMAÇÃO

Exmo. Senhor Chefe da DOMA,

Eng. João Santos,

MUNICÍPIO DA NAZAR
Camara Municipal

INFORMAÇÃO

A Comissão da hasta Pública identificada em epígrafe, propõe a V. Exa. o envio do auto

de arrematação que segue, acompanhado de todo o processo administrativo, para a

deliberação da Câmara Municipal, de homologação desse auto e consequente adjudicação

definitiva da OT 7 à empresa Narrativalegre, Lda pelo valor de 7.500,00€ (sete mil e quinhentos

euros) e taxas implícitas no cumprimento do disposto no artigo 202 das "Condições Gerais da

Hasta Pública".

À consideração superior.

A Técnica Superior

20-12-2023

CartaMauricio

OCkjk iCt i -ee(t)tki O
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AUTO DE ARREMATAÇÃO

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, pelas dez horas, no
Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho da Nazaré, a Comissão designada para o
efeito (const ituída p or :  V eread or  Or lan d o Rod r ig u es ,  p ela Ch efe d a D ivisã o
Administrativa e Financeira, Dra. Helena Pola e pela Técnica Superior da Divisão de
Obras Municipais e Ambiente, Dra. Carla Maurício), procedeu à abertura das propostas
apresentadas no âmbito do procedimento de hasta pública com vista a atribuição do
direito de utilização privativa do Domínio Público Marítimo - Ocupação Temporária (0T)
- OT 7 (deliberação tornada pela Câmara Municipal, em reunião do dia 27.11.2023),
como consta do Edital n.2 95/2023. - - - - - - - - - -

O ato iniciou-se com a verificação da identificação dos proponentes e a confirmação de
que as propostas cumpriam com os requisitos exigidos no processo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Assim, a Comissão verificou a conformidade legal e procedimental das propostas, tendo
constatado que os proponentes são seguintes: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• Marlene Cecília Luís de Oliveira;
• Hábitos Imbatíveis, Unipessoal, Ida., que apresentou proposta no valor de 5.200

€. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
• Narrativalegre, Lda., que apresentou proposta no valor 7.500 €. - - - - - -

O proponente n.2 1, foi excluído, por não cumprir o disposto no artigo 11.2 n.2 2 das

"Condições Gerais da Hasta Pública", designadamente por ter indicado, no envelope
exterior, a designação da proponente. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

O proponente n.2 2, Háb tos Imbatíveis, Unipessoal, Lda. encontra-se representado pela
Sra. Dra. Marta Trindade, conforme procuração junta à proposta e apresentou o valor
base de 5.200 €. - - - - - - - - - -

O proponente n.2 3, Narrativalegre, Lda., encontra-se representado pelo Sr. Joel Simão,
sócio -gerente da mesma e apresentou o valor base de 7.500 e. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

A Comissão constatou, a regularidade documental das propostas n.2 2 e 3, pelo que

deliberou, por unanimidade, aceitar as duas propostas apresentadas. - - - - - - - - - - - - - - -

A procuradora da proponente n.2 1 declarou não pretender efetuar licitação acima do
valor da proposta n.9 2. - - - - - - - - -

Nesse sentido, foi adjudicado provisoriamente a alienação da OT 7 aqui em causa à
oferta de preço mais elevada, conforme se indica: - - - - - -

• Narrativalegre, Lda. 7.500 € (sete mil e quinhentos euros).
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NAZARÉ

AUTO DE ARREMATAÇÃO

O presente auto de arrematação, depois assinado pela Comissão e pelo representante
do adjudicatário provisório, vai ser presente à próxima reunião da Câmara Municipal,
para decisão de adjudicação definitiva, e para homologação do auto de arrematação. --

Caso a alienação seja autorizada, cumprir-se-á o constante das Condições Gerais da
Hasta Pública, quanto à demais tramitação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Pelo que, o Presidente da Comissão deu o presente auto por concluído.

A COMISSÃO DA HASTA PÚBLICA

0_0-13,CL

O REPRESENTANTE DO ADJUDICATÁRIO PROVISÓRIO
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Reg. 2023.CN .1.03.498 - 20-11-2023

NAZARE

iNFORMACÂO

ASSUNTO: Condições Gerais da Hasta Pública, com
vista à atribuição do direito de utilização privativa
do Domínio Público Marítimo — Ocupação
Temporária (0T)— OT 7 e 0T8 Nazaré

INFORMAÇÃO N.2: 498/DAF/2023
NIPG: 17220/23 - —
DATA: 2023/11/20

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ......

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO:

Concordo. Proponho
remeter a Reunião de
Câmara

20-11-2023

À Reunião
20-11-2023

Waltet MinUE# (4,4~ .

,•,,,Et-rds. (14 C4m4/ÈNtu,, chá tsw.iti

VIf*I*I I CikmaraMdr C IM O 44

Exmo. Sr. Vereador Orlando Rodrigues

CHEFE DE DIVISÃO:

À Dra. Paula Veloso
Para inserir na "ordem do dia" da próxima

reunião da Câmara Municipal, conforme
Despacho do Sr. Presidente.

20-11-2C23 ---,

_

Helena Popa

Chefe da Divisão Administrativa e Financ r a

Anexo o processo referente à hasta pública para atribuição do direito de utilização privativa do
Domínio Público Marítimo — Ocupação Temporária (OT) — OT 7 e OT 8 Nazaré, preparado pela
DAF, DPU e GPP, para que, caso V. Exa. concorde, remeta ao Sr. Presidente da Câmara, para
encaminhamento para delberação camarária, com vista à abertura da mesma.
À consideração superior. 20-11-2023

Helena Pela

Chefe da Divisão Administrativa eFinanceira



II SÉRIE
Re g. 2023,CMN,I,04,398 - 20-12-2023

AREPUBLICA
Quarta-feira, 29 de novembro de 2023 Número 231

PARTE L - CONTRATOS PÚBLICOS

MUNICÍPIO DA NAZARÉ

Anúncio de procedimento n.° 20455/2023

NIF e designação da entidade adjudicante:
507012100 - Município da Nazaré

Anúncio de Hasta Pública - atribuição do direito de utilização privativa do Domínio Público
Marítimo - Ocupação Temporária (OT) - OT 7 e OT 8 Nazaré

Identificação da Entidade Alienante: Município da Nazaré, Contribuinte Fiscal n.° 507 012
100, com sede na Avenida Vieira Guimarães, n.° 54, 2450-112 Nazaré, com o telefone n.° 262
550 010 e endereço eletrónico: geral©cm-nazare.pt.

Objeto: O Município da Nazaré pretende atribuir o direito de utilização privativa do Domínio
Público Marítimo - Ocupação Temporária (OT) - OT 7 e OT 8 Nazaré, sendo aplicáveis as
disposições vertidas no Decreto -Lei ri.° 226-A/2007, de 31 de maio, na redação vigente, no Aviso
n.° 12492/2019 da Agência Portuguesa do Ambiente, IP., do dia 6 de agosto de 2019, na Lei n.°
58/2005, de 29 de dezembro, na redação atual, e em tudo o que não estiver especialmente
regulado, supletivamente, o Código do Procedimento Administrativo (Novo), aprovado em Anexo
ao Decreto -Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro.

Base de Licitação: O valor base de licitação é de:
OT 7: 5.000 EUR (cinco mil euros);

OT 8: 5.000 EUR (cinco mil euros).

Lanço: As ofertas de licitação, para cada uma das OT's, serão aceites em lanços mínimos
de 250

EUR (duzentos e cinquenta euros) e seus múltiplos, a partir do valor da proposta mais
elevada.
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Data limite para entrega de Propostas: As propostas deverão ser entregues/rececionadas
até às 16.00 horas do 20.° dia (de calendário), contado do dia seguinte ao da publicitação do
respetivo Anúncio em Diário da República.

Propostas: A entrega da proposta escrita é obrigatória; Só poderão intervir na licitação
verbal os interessados ou os seus representantes legais que tenham entregue proposta; As

propostas devem indicar um valor para arrematação igual ou superior à base de licitação e
cumprir com os demais requisitos indicados no processo.

Local e Hora da Praça: O ato público realizar-se-á no dia útil seguinte ao termo de
apresentação de propostas, pelas 10.00 horas, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do
Município da Nazaré.

Consulta/Fornecimento do Processo: O processo de alienação poderá ser consultado, nos
dias úteis, das 9.00 horas às 16.00 horas, no Gabinete de Relações Públicas da Câmara
Municipal e no website do Município em www.cm-nazare.pt, até à data e hora limite da entrega
de propostas. Mediante pedido formulado por fax ou email, o processo poderá, ainda, ser
remetido via eletrónica, de forma gratuita. Para o efeito, tais pedidos devem ser dirigidos para o
email: helena.pola@cm-nazare.pt. Os interessados podem solicitar esclarecimentos relativos à
boa compreensão e interpretação dos elementos expostos.

28 de novembro de 2023

Presidente da Câmara Municipal
Walter Manuel Cavaleiro Chicharro

317113853
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DIARIO

DA REPÚBLICA
Depósito legal o.* 8815/85 Ps's's 11811-9963

Diário da República Eleirónico:

Endereço Internet: http://dre.pt

Contados:

Correio eletrónico: dre@incm.pt
Tel.: 21 781 0870
Fax: 21 394 5750
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NAZARÉ

EDITAL N.2 95 / 2023

MUNICIPIO DA NAZAR
amara Municipal

Anúncio de Hasta Pública - atribuição do direito de utilização privativa do Domínio Público
Marítimo - Ocupação Temporária (0T) - OT 7 e OT 8 Nazaré

Identificação da Entidade Alienante: Município da Nazaré, Contribuinte Fiscal n.g 507 012 100, com
sede na Avenida Vieira Guimarães, n.g 54, 2450-112 Nazaré, com o telefone n.g 262 550 010 e endereço
eletrónico: geral@cm-nazare.pt.

Objeto: O Município da Nazaré pretende atribuir o direito de utilização privativa do Domínio Público
Marítimo - Ocupação Temporária (OT) - OT 7 e OT 8 Nazaré, sendo aplicáveis as disposições vertidas no
Decreto -Lei n.g 226-A/2007, de 31 de maio, na redação vigente, no Aviso n.2 12492/2019 da Agência
Portuguesa do Ambiente, I.P., do dia 6 de agosto de 2019, na Lei n.g 58/2005, de 29 de dezembro, na
redação atual, e em tudo o que não estiver especialmente regulado, supletivamente, o Código do
Procedimento Administrativo (Novo), aprovado em Anexo ao Decreto -Lei n.24/2015, de 7 de janeiro.

Base de Licitação: O valor base de licitação é de:
OT 7: 5.000 EUR (cinco mil euros);
OT 8: 5.000 EUR (cinco mil euros).

Lanço: As ofertas de licitação, para cada uma das OT's, serão aceites em lanços mínimos
de 250 EUR (duzentos e cinquenta euros) e seus múltiplos, a partir do valor da proposta mais elevada.

Data limite para entrega de Propostas: As propostas deverão ser entregues/rececionadas até às 16.00
horas do dia 19 de dezembro de 2023.

Propostas: A entrega da proposta escrita é obrigatória; Só poderão intervir na licitação verbal os
interessados ou os seus representantes legais que tenham entregue proposta; As propostas devem
indicar um valor para arrematação igual ou superior à base de licitação e cumprir com os demais
requisitos indicados no processo.

Local e Hora da Praça: O ato público realizar-se-á no dia 20 de dezembro de 2023, pelas 10.00 horas, no
Salão Nobre do Edifício dos Paços do Município da Nazaré.

Consulta/Fornecimento do Processo: O processo de alienação poderá ser consultado, nos dias úteis,
das 9.00 horas às 16.00 horas, no Gabinete de Relações Públicas da Câmara Municipal e no website do
Município em www.cm-nazare.pt, até à data e hora limite da entrega de propostas. Mediante pedido
formulado por fax ou email, o processo poderá, ainda, ser remetido via eletrónica, de forma gratuita.
Para o efeito, tais pedidos devem ser dirigidos para o email: helena.pola@cm-nazare.pt. Os interessados
podem solicitar esclarecimentos relativos à boa compreensão e interpretação dos elementos expostos.

Nazaré, 29 de novembro de 2023
O Presidente da Câmara Municipal

—(2'1
r‘'

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presidente da Câmara Municpal da Nazare
Município da Nazaré 1 Av. Vieira Guimarães ng54 1 2453-951 Nazaré

Tel: (+351) 262 550 010 1 Fax: (+351) 262 550 019 1 E-mail: geraf@cm-nazare.at
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CONDIÇÕES GERAIS DA HASTA PÚBLICA

[com vista à atribuição do direito de utilização privativa do Domínio Público Marítimo
— Ocupação Temporária (0T) — OT 7 e OT 8 Nazaré]

ÍNDICE
1 — Identificação da Entidade Pública Alienante
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3 — Procedimento aplicável
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6 — Lanços
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Artigo 1.2
Identificação da Entidade Pública Alienante

Município da Nazaré, Contribuinte Fiscal n.9 507 012 100, com sede na Avenida Vieira
Guimarães, n.2 54, 2450-951 Nazaré, com o telefone n.2 262 550 010, Fax n.9 262 550
019, e endereço eletrónico: geral@cm-nazare.pt.

Artigo 2.9
Objeto

1 —A presente hasta pública tem por objeto a atribuição do direito de utilização privativa
do Domínio Público Marítimo — Ocupação Temporária (OT) — OT 7 e OT 8 Nazaré, sendo
aplicáveis as disposições vertidas no Decreto -Lei n.9 226-A/2007, de 31 de maio, na
redação vigente, no Aviso n.912492/2019 da Agência Portuguesa do Ambiente, I.P., do
dia 6 de agosto de 2019, na Lei n.958/2005, de 29 de dezembro, na redação atual, e em
tudo o que não estiver especialmente regulado, supletivamente, o Código do
Procedimento Administrativo (Novo), aprovado em Anexo ao Decreto -Lei n.94/2015, de
7 de janeiro.
2 — A localização georreferenciada da OT 7 consta do Anexo I (i) e a localização
georreferenciada da OT 8 consta do Anexo I (ii), ambas deste documento e devem ser
escrupulosamente respeitadas pelo(s) adjudicatário(s), na implantação da(s) mesma(s).
3 — As condicionantes a respeitar, designadamente no que se refere, à área, tipo de
venda/comércio, funções obrigatórias, funções complementares e caraterísticas
construtivas, constam do Anexo II deste documento.
4 — Acrescem às obrigações constantes do número anterior, as indicadas no Anexo III
deste documento (no âmbito da Norma ISO 14001:2015 e ISO 13009:2015).

Artigo 3.2
Procedimento aplicável

A atribuição do direito de utilização privativa do Domínio Público Marítimo da OT 7 e da
OT 8 objeto deste concurso e o procedimento adotado para a escolha do adjudicatário
seguirá a modalidade de Hasta Pública.

Artigo 4.2
Destinatários

1 - Podem apresentar proposta quaisquer pessoas, singulares ou coletivas.
2 - No ato público poderão intervir as pessoas singulares ou coletivas que apresentaram
proposta para a atribuição da OT 7 e da OT 8, desde que se façam acompanhar dos
documentos de identificação correspondentes, designadamente, Bilhete de Identidade
ou Cartão de Cidadão, Cartão de Contribuinte, Certidão da Conservatória do Registo
Comercial devidamente atualizada, Código de Certidão Permanente ou Procuração
outorgando poderes suficientes para o ato.
3 - No caso de pessoas coletivas, os respetivos representantes devem vir munidos dos
documentos que lhes confiram poderes para o ato.
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4 - As empresas que se apresentem associadas considerar-se-ão como um único
concorrente.

Artigo 5.2
Base de Licitação

O valor base de licitação, a partir do qual se apresentarão as propostas, é de:
1. OT 7: 5.000 € (cinco mil euros);
2. OT 8: 5.000 € (cinco mil euros).

Artigo 6.2
Lanços

As ofertas de licitação, para cada uma das OT's, serão aceites em lanços mínimos de 250
€ (duzentos e cinquenta euros) e seus múltiplos, a partir do valor da proposta mais
elevada.

Artigo 7.2
Publicitação

1 - A realização da hasta pública será precedida de Edital, publicitado com pelo menos
15 dias úteis de antecedência, no Portal do Município da Nazaré (em https://www.cm-
nazare.pt/informar/informacao-administrativa/hasta-publica), sendo o respetivo
anúncio alvo de publicação em Diário da República.
2 - O Edital será, ainda, afixado nas Juntas de Freguesia do Concelho.
3 - Será tornado público:
a) O dia, hora e local em que se realizará a hasta pública;
b) A descrição do objeto da hasta pública;
c) As presentes condições gerais da hasta pública.

Artigo 8.2
Comissão da Hasta Pública

1 - A Praça é dirigida por uma Comissão, composta por três elementos efetivos e dois
elementos suplentes.
2 - Os membros da Comissão são:

• Presidente: Orlando Rodrigues, Vereador;
• 1.2Vogal: Helena Pola, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira;
• 2.2Vogal: Carla Maurício, Técnica Superior do Gabinete de Pescas e Praia;
• 1.2Suplente: Ricardo Caneco, Técnico Superior do Gabinete Jurídico;
• 2.2Suplente: Ricardo Mendes, Técnico Superior do Gabinete de Ambiente.

3 — Em caso de falta ou impedimento, o Presidente da Comissão é substituído pela 1.2
Vogal.
4 - Constituem competências da Comissão da Hasta Pública:

a) Prestar esclarecimentos;
b) Verificar os documentos apresentados pelos participantes;
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c) Elaborar e assinar o auto de adjudicação provisória;
d) Lavrar a Ata da Hasta Pública;
e) Propor à Câmara Municipal a atribuição do direito de utilização privativa do

Domínio Público Marítimo da OT 7 e da OT 8.

Artigo 9.2
Dúvidas e Esclarecimentos

1 —As dúvidas que os interessados venham a ter quanto à interpretação e compreensão
das peças do procedimento por que se rege a presente hasta pública, assim como a
solicitação de eventuais retificações de erros ou omissões devem ser dirigidas, por
escrito, ao Presidente da Comissão da Hasta Pública até ao 3.9 dia útil anterior à hasta
pública, para o endereço eletrónico da Câmara Municipal acima mencionado.
2 — Os esclarecimentos ou respostas a que se refere o número anterior deverão ser
prestados por escrito no prazo máximo de 24h, para o endereço que for indicado no
pedido.
3 — A Comissão poderá recusar prestar os esclarecimentos solicitados se os entender
absolutamente inadequados à formulação da proposta.
4 — Os esclarecimentos prestados e as retificações que se entendam por necessárias
passam a fazer parte integrante das peças do procedimento, prevalecendo sobre as
mesmas em caso de dissentimento, vindo a ser divulgados no sítio institucional do
Município da Nazaré, em www.cm-nazare.pt.

Artigo 10.2
Critério de Adjudicação

O critério de adjudicação é o da licitação de valor mais elevado.

Artigo 11.2
Propostas

1 — A entrega da proposta escrita é obrigatória. Só poderão intervir na licitação verbal
os interessados ou os seus representantes legais que tenham entregue proposta, nos
termos do presente artigo.
2 - A proposta deve ser apresentada em sobrescrito fechado, identificando-se no
exterior do mesmo a designação do procedimento e o nome do proponente, que, por
sua vez, é encerrado num segundo sobrescrito, dirigido ao Presidente da Comissão, com
a designação: "Proposta para a atribuição do direito de utilização privativa do DPM da
OT 7" ou "Proposta para a atribuição do direito de utilização privativa do DPM da OT 8",
consoante exista intenção de se candidatar a uma, ou a outra.
3 — A mesma pessoa, singular ou coletiva, pode apresentar proposta para as 2 OT's,
ainda que, se assim for, tenha de formalizar 2 propostas separadas — conforme é
indicado no número anterior.
4 - A proposta, elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo IV, será
redigida sem rasuras, entrelinhas ou palavras riscadas.
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5 - A proposta será assinada pelo proponente, ou seu representante legal e, sempre que
seja assinada por procurador, juntar-se-á procuração que confira a este último poderes
para o efeito.
6 - A proposta deve indicar um valor para arrematação igual ou superior à base de
licitação respetiva.
7 - O valor da proposta oferecido pelo proponente será expresso em Euros, devendo o
montante ser indicado por algarismos e por extenso, sendo a este que se atende em
caso de divergência entre o expresso em algarismos.
8 - A proposta deve ser entregue pessoalmente, contra recibo, ou enviada por correio,
sob registo, devendo ser elaborada uma Lista das propostas apresentadas, de acordo
com a respetiva apresentação.
9 - Se a apresentação da proposta for feita pelo correio, o concorrente será o único
responsável pelo atraso que porventura se verificar, não podendo apresentar
reclamação na hipótese de a receção ocorrer já depois de esgotado o prazo de entrega
de propostas.
10 - Todos os candidatos são obrigados a manter as suas propostas, designadamente os
preços resultantes das suas licitações, pelo prazo de sessenta dias, contados a partir da
data do encerramento do ato público. O prazo de manutenção das propostas considera-
se prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, se os candidatos nada requererem em
contrário.

Artigo 12.2
Documentos que acompanham as Propostas

1 - As propostas (para a OT 7 e/ou a OT 8) devem ser acompanhadas da seguinte
documentação, sob pena de exclusão:

a) No caso de pessoa singular, cópia do Bilhete de Identidade e Cartão de
Contribuinte, ou cópia do Cartão de Cidadão (que deverá conter a seguinte
expressão escrita "Eu, [o seu nome], envio a minha cópia do cartão de cidadão
para uso exclusivo de apresentação de proposta em sede de hasta pública, para
atribuição do direito de utilização privativa do DPM da OT 7 / OT 8 — conforme o
caso", assinando por baixo);

b) No caso de pessoa coletiva, código de acesso à certidão permanente do registo
comercial ou fotocópia simples da certidão de registo comercial emitida pela
Conservatória do Registo Comercial, válida e atualizada;

c) Certidão comprovativa de que a situação tributária do candidato se encontra
regularizada ou comprovativo de autorização conferida de modo a que o
Município proceda à consulta no portal competente;

d) Certidão comprovativa de que a situação do candidato se encontra regularizada
perante a Segurança Social ou comprovativo de autorização conferida de modo
a que o Município proceda à consulta no portal competente;

e) Procuração, em caso de representação do candidato no ato público e praça da
hasta pública em que terá lugar a licitação, elaborada nos termos do Anexo V, ou
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ata do órgão social estatutariamente competente para delegar poderes num
gerente ou administrador para representar isoladamente a pessoa coletiva, nos
casos em que esta se obrigue pela assinatura de 2 (dois) ou mais membros do
órgão de gestão;

f) Cópia da declaração de início da Atividade, com CAE adequado à atividade a que
se propõe;

g) Comprovativo da submissão da mera comunicação prévia, conforme previsto na
alínea f) do n.2 1 do artigo 4.2 do Regime Jurídico de Acesso e Exercício de
Atividades de Comercio, Serviços e Restauração ou título de exercício de
atividade emitido pela Direção Geral das Atividades Económicas (DGAE);

h) Cópia da apólice de seguro de responsabilidade civil válido (que cubra o exercício
atividade, incluindo danos a 3.9s);

i) Os seguintes documentos técnicos:
a. Memória descritiva e justificativa;
b. Imagem tridimensional.

j) Declaração, do candidato, de aceitação do conteúdo de todos os elementos
patenteados no presente procedimento, elaborada em conformidade com o
modelo constante do Anexo VI:

i. A declaração deve ser assinada pelo concorrente ou por representante
legal que tenha poderes para obrigar;

ii. No caso da apresentação por um agrupamento, deve ser assinado pelo
representante comum dos membros que o integram, juntando à mesma
os instrumentos de mandato emitidos por cada um dos membros ou, não
existindo representante comum, deve ser assinada por todos os seus
membros ou respetivos representantes.

2 - Todos os documentos referidos nas alíneas anteriores são necessariamente redigidos
em língua portuguesa.
3 - Os candidatos de origem estrangeira estão obrigados a apresentar os documentos
exigidos aos candidatos de origem nacional, salvo se se tratar, nos termos da lei fiscal
em vigor, de pessoa singular ou coletiva não residente em território nacional, caso em
que ficará dispensada de apresentar os documentos referidos nas alíneas c) e d) do
número 1 deste artigo.
4 - Os candidatos que, nos termos da lei fiscal, sejam considerados não residentes em
território nacional, deverão apresentar, em substituição dos documentos referidos nas
alíneas c) e d) do n.21 deste artigo, os seguintes documentos:

a) No caso de pessoa singular, cópia do Cartão de Cidadão (que deverá conter a
seguinte expressão escrita "Eu, [o seu nome], envio a minha cópia do cartão de
cidadão para uso exclusivo de apresentação de proposta em sede de hasta
pública, para atribuição do direito de utilização privativa do DPM da OT 7" —
assinando por baixo);

b) No caso de pessoa coletiva, certidão de constituição de pessoa coletiva,
acompanhada dos respetivos estatutos, se aplicável;
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c) Certidão da administração fiscal portuguesa, na qual se ateste que o candidato,
pessoa singular ou coletiva, não tem residência fiscal em território nacional;

5 - Os documentos a entregar pelos candidatos de origem estrangeira deverão ser
emitidos de acordo com a legislação do respetivo Estado de origem, legalizados num
Consulado Português ou de acordo com a Convenção de Haia, e traduzidos para língua
portuguesa, com a respetiva tradução certificada nos termos da lei portuguesa.

Artigo 13.2
Causas de exclusão

1 - Constituem causas de exclusão dos candidatos:
a) A não apresentação de um qualquer dos documentos exigidos no artigo 12.2 do

presente procedimento de hasta pública;
b) A não apresentação da proposta até à data limite fixada no artigo 14.2 do

presente procedimento de hasta pública;
c) A existência de dívidas à Autoridade Tributária ou à Segurança Social.

2 - Constituem causas de exclusão das propostas:
a) A não observação do disposto no artigo 11.9do presente procedimento de hasta

pública;
b) A apresentação de proposta condicionada ou que envolva alterações ou

variantes das condições gerais estipuladas para este procedimento de hasta
pública;

c) A apresentação de valor inferior ao valor base de licitação.

Artigo 14.2
Data limite para entrega de Propostas

As propostas deverão ser entregues/rececionadas até às 16.00 horas do 20.9 dia (de
calendário), contado do dia seguinte ao da publicitação do respetivo Anúncio em Diário
da República.

Artigo 15.2
Local e hora da Praça

O ato público realizar-se-á no dia útil seguinte ao termo de apresentação de propostas,
pelas 10.00 horas, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Município da Nazaré.

Artigo 16.2
Tramitação do Ato Público

1 — A presente hasta pública ocorre em praça, quando o Presidente da Comissão da
Hasta Pública declarar a sua abertura e inicia-se com a abertura das propostas recebidas,
sendo abertas, em primeiro lugar, as propostas recebidas para a OT 7 e, só depois de
concluída ou adjudicada provisoriamente esta, se passará à abertura das propostas
recebidas para a OT 8.
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2 — A Comissão procede à análise as propostas, sendo aceites, para efeitos de licitação,
as que cumprirem com os requisitos constantes dos artigos 11.9e 12.9deste documento
e excluídas as demais.
2 — Uma vez aberta a praça, dar-se-á início à licitação (começando pela OT 7), a qual será
efetuada a partir do valor da proposta mais elevada.
3 - Podem intervir na praça os interessados, ou os seus representantes, devidamente
identificados e, no caso de pessoas coletivas ou procuradores, habilitados com poderes
bastantes para arrematar.
4 - Entende-se como interessado a pessoa singular ou coletiva que apresentou proposta.
5 - Os interessados deverão declarar se licitam em nome próprio, ou no de sociedade de
que seja gerente ou sócio, ou se licita como procurador ou gestor de negócios de outrem
(exibindo a respetiva prova de poderes).
6 - A licitação termina quando o Presidente da Comissão tiver anunciado, por três vezes,
o valor/lanço mais elevado e este não for coberto.
7 — Segue-se o procedimento indicado no n.9 2 deste artigo, quanto à OT 8, até que a
licitação termine.
8 — Caso o adjudicatário provisório da OT 7 tenha apresentado proposta para a OT 8,
esta proposta não será aberta — uma vez que se pretende que cada OT tenha um
adjudicatário diferente.
9 — Exceciona-se o disposto no número anterior, os casos em que apenas exista uma
proposta para a OT 8 e esta pertença ao adjudicatário provisório da OT 7 (para evitar
que a hasta pública fique deserta), situação em que a proposta será aceite.

Artigo 17.2
Adjudicação Provisória

1 - Terminada a licitação, nos termos do artigo anterior, a Comissão adjudica
provisoriamente a atribuição do direito de utilização privativa do Domínio Público
Marítimo — OT 7 e OT 8, a quem tenha oferecido o preço mais elevado.
2 - No final da praça, é elaborado o respetivo Auto de Arrematação, que deve ser
assinado pelos membros da Comissão e pelo adjudicatário provisório.
3 - A decisão de adjudicação definitiva, ou de não adjudicação, compete à Câmara
Municipal, devendo dela ser(em) notificado(s) o(s) interessado(s), no prazo máximo de
trinta dias consecutivos, a contar da adjudicação provisória.

Artigo 18.2
Condições Gerais dos Títulos de Utilização do DPM

1-0 direito de uso privativo é adquirido mediante Título de Utilização Privativa do DPM.
2 — O Título de Utilização Privativa do DPM emitido pelo Vereador com poderes
delegados no que respeita às Áreas Balneares é uma licença que contém os termos,
condições e requisitos técnicos adstritos à instalação e exploração da ocupação
temporária aqui em causa.
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3 — O direito de uso privativo não confere direito de propriedade ou qualquer outro
direito real, mas somente o direito de aproveitamento com afetação especial e
nominativa, para a finalidade que lhe está destinada.
4 — A necessidade de reordenamento do DPM ou outros motivos de interesse público
podem justificar a transferência do espaço para outro lugar, na extensão do areal da
praia da Nazaré.
5 — O titular da licença deve cumprir com todas as obrigações decorrentes do POC-ACE,
bem como deve cumprir as exigências em matéria de salvamento e assistência a
banhistas definidas na legislação aplicável.
6 — O titular da licença deve também cumprir todas as obrigações decorrentes da ISO
14001:2015, designadamente as que constam do Anexo III deste Programa de Concurso.
7 — A Licença é emitida pelo seguinte período: de 5 de janeiro de 2024 a 2 de janeiro de
2025.
8 — O titular da licença obriga-se a garantir a boa manutenção da estrutura e
equipamento que vai instalar, de acordo com a sua proposta, e de forma a manter a
qualidade estética e paisagística, devendo manter o espaço em perfeito estado de
higiene e salubridade.
9 — Da utilização da parcela do DPM objeto da presente licença não pode resultar
qualquer efeito de poluição do ambiente, devendo o titular da licença garantir a
recuperação de eventuais danos ambientais causados nos recursos hídricos, como
consequência da exploração e sem prejuízo de indeminizações a terceiros.
10 — Quaisquer obras ou circunstâncias que impliquem a alteração da área ocupada ou
alteração à proposta apresentada que integrará o título, carece de autorização prévia
do Vereador com poderes delegados no que respeita às Áreas Balneares.
11 — O titular da licença obriga-se a cumprir todas as Leis e regulamentos respeitantes à
Higiene, Segurança e Saúde no Trabalho, bem como a observar o cumprimento da
legislação laborai.
12 — No final do período indicado no n.2 7 deste artigo, o titular da licença obriga-se a
remover da parcela ocupada todas as instalações e equipamentos amovíveis, deixando-
a livre e limpa de todos os resíduos.
13—O Titular da licença não pode fazer-se substituir no exercício dos direitos conferidos
pela presente licença nem pode transmitir esses direitos a terceiros sem expressa
autorização do Vereador com poderes delegados no que respeita às Áreas Balneares.
14 — Todas as Entidades competentes podem realizar ações de fiscalização e as
inspeções que considerem adequadas para efeitos do cumprimento das cláusulas do
título de utilização privativa.
15 — A licença de utilização extingue-se com o termo do prazo fixado na mesma.
16 — A licença de utilização será objeto de revogação perante a não observância das
condições específicas na mesma previstas, por incumprimento das obrigações
estabelecidas nestas "Condições Gerais" ou constantes de leis e regulamentos
aplicáveis.
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17 — O objeto da licença de utilização fica sujeito aos poderes de fiscalização e inspeção
das entidades com jurisdição no local, obrigando-se o titular a facultar o livre acesso aos
agentes dessas entidades, por forma a que possam exercer cabalmente as suas funções.

Artigo 19.2
Outras Licenças e Obrigações

1 — O titular da utilização obriga-se a respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e
a munir-se de todas as licenças exigíveis por outras entidades e legislação em vigor,
nomeadamente, o cumprimento da legislação laboral e quando aplicável, obtenção de
licença para exercício da atividade comercial.
2 — A eventual reprodução de ruído deverá cumprir com a legislação em vigor e ser
objeto de licenciamento pela Câmara Municipal.
3 — O Município da Nazaré, não pode, em caso algum ser responsabilizado pela não
obtenção, por parte dos titulares das licenças, de qualquer licença exigível, ou pelo
cumprimento das demais legislações aplicáveis à atividade.
4 — O titular da utilização obriga-se, ainda, a estabelecer os contratos de fornecimento
de água e/ou eletricidade, necessários para o bom funcionamento da atividade que se
propõe prosseguir e efetuar o pagamento dos respetivos consumos.

Artigo 20.2
Preço, Taxas e Condições de Pagamento

1 — O pagamento do preço adjudicado na hasta pública será efetuado no prazo fixado
indicado na notificação efetuada pelos serviços e é condição/pressuposto de
levantamento da Licença.
2 — O pagamento será efetuado por transferência bancária, para a conta do Município
da Nazaré.
3 — A atribuição do Título de Utilização Privativa do DPM implica, ainda, o pagamento
das taxas constantes na Tabela de Taxas em vigor no Município.
4 — Os adjudicatários obrigam-se, ainda, ao pagamento do valor anual de 1.500€,
efetuado no mesmo prazo indicado no número 1 deste artigo, respeitante à obrigação
que detém de assegurar a assistência a banhistas. A contratação dos nadadores-
salvadores é efetuada pela Câmara Municipal.
5 — O incumprimento pelo adjudicatário das obrigações previstas nos números
anteriores implica a perda de quaisquer direitos eventualmente adquiridos sobre a OT
7 e/ou OT 8, devendo ser declarada a caducidade do título, pela Câmara Municipal.
6 — Se a adjudicação caducar, o título de utilização atribuído, deve ser transmitido ao
concorrente ordenado imediatamente a seguir, e assim sucessivamente.
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Artigo 21.2
Não Adjudicação, Revogação ou Revisão do Título

1 — Não haverá lugar à adjudicação, provisória ou definitiva, quando se verificar a
prestação de falsas declarações, a falsificação de documentos ou o fundado indício de
conluio entre os proponentes.
2 — No caso de a OT 7 e/ou de a OT 8 já ter sido adjudicada definitivamente e se apurar
que o destinatário prestou falsas declarações ou apresentou documentos falsificados,
há lugar à anulação da adjudicação, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e
criminal.
3 — Em caso de anulação da adjudicação ou de não adjudicação por causa imputável ao
adjudicatário, pode a OT 7 e/ou a OT 8 ser adjudicada ao interessado que tenha
apresentado a proposta, ou lanço, imediatamente inferior ao valor da arrematação.
4— Se esse interessado não responder no prazo concedido para efeitos de adjudicação,
promover-se-á, de imediato, nova hasta pública, nas condições ora estabelecidas.
5 — Caso não se verifique a observância das condições específicas a que o titular se
vinculou pela proposta adjudicada, ou quando ocorra alguma das situações previstas
pelos n.95 4 a 6 do artigo 69.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na atual redação,
e pelo artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, na redação vigente, tal
facto poderá determinar a revogação do título.
6 — A Licença pode ser revista pelo Vereador com poderes delegados no que respeita às
Áreas Balneares, sempre que ocorra uma das situações previstas pelo n.º 3 do artigo
67.9da Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na atual redação, e pelos artigos 28.º e 29.2
do Decreto -Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, na redação vigente.
7 — A revogação ou a revisão da licença não confere ao seu titular direito a qualquer
indemnização.
8 — A licença pode ser extinta pelo Vereador com poderes delegados no que respeita às
Áreas Balneares, após audiência prévia do seu titular, através de ato administrativo,
fundamentado em interesse público.
9 — A extinção da licença por motivos de interesse público não confere ao seu titular
direito a indemnização.

Artigo 22.2
Reabertura do Procedimento de Hasta Pública

A Câmara Municipal poderá determinar a realização de nova hasta pública, nas
seguintes condições:

a) A hasta pública fique deserta;
b) Não houver lugar à adjudicação definitiva;
c) A adjudicação venha a ser anulada ou declarada a sua caducidade.
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Artigo 23.2
Alvará de Licença

1 - Após a adjudicação definitiva, o processo será remetido ao Gabinete de Pescas e
Praia, para que se emita o devido alvará.
2 — O adjudicatário será notificado, por correio eletrónico (email), do dia e horário para
proceder ao pagamento do preço (conforme disposto no artigo 20.2 deste documento)
e para o consequente levantamento do alvará.
3 — O Alvará será emitido no prazo máximo de 10 dias, contados da data da notificação
ao interessado da adjudicação definitiva.
4 — A não comparência na data definida e notificada, nos termos do número anterior,
além de implicar a caducidade da adjudicação, implica também a perda a favor do
Município de todas as importâncias pagas até ao momento, sem prejuízo de outros
montantes, a título de indemnização.
5 — No caso de se verificar a caducidade da adjudicação, por falta de pagamento do
preço ou taxas devidas, no prazo para tal conferido, aplicar-se-á o disposto nos n.2s 3 a
5 do artigo 21.2.

Artigo 24.2
Notificações

1 - Qualquer alteração de dados deverá ser comunicada à Câmara Municipal da Nazaré.
2 - As notificações entre as partes serão efetuadas por correio eletrónico. Caso não seja
possível essa via, as notificações serão efetuadas pessoalmente ou por carta registada,
com aviso de receção.

Artigo 25.2
Casos Omissos

1 — Em tudo o omisso nas presentes Condições Gerais, observar-se-á o disposto nas Leis
e Regulamentos Administrativos que prevejam casos análogos, aos Princípios Gerais de
Direito Administrativo e, na sua falta ou insuficiência, os mesmos serão resolvidos por
deliberação da Câmara Municipal.
2 — Relativamente às questões omissas que surjam aquando da Hasta Pública, a
Comissão tomará as decisões mais adequadas e consentâneas com a prossecução do
interesse municipal.

Nazaré, _____de ______________________de 2023.

Aprovado em Reunião de Câmara Municipal do dia _____/ /
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ANEXO III

No âmbito da certificação da praia da Nazaré com as Normas NP EN ISO 14001:2015 e
150 13009:2015, não serão licenciadas atividades que decorram no areal, que possam
colocar em causa a qualidade ambiental da mesma.

Assim, toda e qualquer atividade a ser licenciada tem de garantir que:

• Não utilizar qualquer produto químico nocivo para o ambiente, seja no seu
processo de laboração, seja em limpeza;

• Toda e qualquer água u t i l izada no espaço,  é  p roven ien te da rede de
abastecimento e mantém a sua qualidade durante o uso do mesmo;

• Toda e qualquer água utilizada no espaço, terá como destino o sistema público
de saneamento, seja por ligação direta, seja por despejo de depósito;

• Não ocorre de forma alguma, descarga para o areal, de águas sujas;
• É feita uma separação efetiva dos resíduos produzidos no espaço, seja no

processo de laboração seja no processo de limpeza;
• O espaço tem de estar dotado dos contentores necessários a essa separação,

nomeadamente para lixo comum, plásticos, embalagens e vidros;
• Caso a atividade cause que os compradores possam produzir resíduos, tem de

ter, disponível ao público, contentores apropriados para esse resíduo;
• Caso a atividade produza algum tipo de resíduo específico, deve o mesmo ser

separado e encaminhado para destino apropriado;

• O espaço circundante da instalação deve ser mantido limpo de qualquer tipo de
resíduo.

• Assegurar qualidade no serviço prestado;
• Garantir o cumprimento de requisitos legais, inerentes à atividade a exercer;
• Cumprir com a legislação em vigor no âmbito dsegurança alimentar;
• Assegurar o encaminhamento das reclamações dos clientes de acordo com a

legislação em vigor;
• Informar a Câmara Municipal, de qualquer tipo de reclamação;
• 0 requerente obriga-se a possuir tabela de preços dos artigos para venda (em

bilíngue), a qual deverá facultar prontamente a quem lho solicitar, e fazer-se
acompanhar das faturas ou documentos equivalentes desde que não de fabrico
próprio;

• O requerente está obrigado a cumprir com as determinações da autoridade de
saúde;

Todos adjudicatários e seus funcionários tem de ter conhecimento do âmbito da ISO
14001:2015 (https://praiaparatodos.cm-nazare.ptiiso-140011) , da ISO 13009:2015

(https://praiaparatodos.cm-nazare.pt/iso-130092015/), e da polí t ica ambiental do
Município (https://praiaparatodos.cm-nazare.pt/iso-14001/politica-ambiental/).

Qualquer incumprimento dos pontos acima referidos levará à cessação imediata da
eficácia da licença, até ser garantido o cumprimento do acima definido.
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ANEXO IV

MODELO DA PROPOSTA

(PESSOA SINGULAR)

... (nome, número do documento de identificação e morada), tendo tomado inteiro e

perfeito conhecimento das condições relativas à Hasta Pública que visa a atribuição do

direito de utilização privativa do Domínio Público Marítimo — Ocupação Temporária

(OT), referente à OT (colocar 7 ou 8), a que se refere o Edital n.º .../2023, propõe o

seguinte preço:

• ... (... euros)

(local, data e assinatura)

MODELO DA PROPOSTA

(PESSOA COLETIVA)

... (nome, número do documento de identificação e morada), na qualidade de

representante legal de ... (firma, número de identificação fiscal e sede), tendo tomado

inteiro e perfeito conhecimento das condições relativas à Hasta Pública que visa a

atribuição do direito de utilização privativa do Domínio Público Marítimo — Ocupação

Temporária (OT), referente à OT (colocar 7 ou 8), a que se refere o Edital n.º .../2023,

propõe o seguinte preço, para o adquirir, em nome da sua representada:

• ... (... euros)

(local, data e assinatura)
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ANEXO V

MODELO DE PROCURAÇÃO

... (identificação do concorrente), [(1) representado neste ato por ..., com poderes para
o efeito], constitui seu bastante procurador ...(nome, estado civil e nacionalidade do
procurador), titular do bilhete de identidade/cartão de cidadão/passaporte n.º ..., a
quem confere a totalidade dos poderes necessários para o/a representar na hasta
pública promovida pelo Município da Nazaré, a realizar no dia ..., que tem por objeto a
atribuição do direito de utilização privativa do Domínio Público Marítimo — Ocupação
Temporária (OT), referente à OT (colocar 7 ou 8), a que se refere o Edital n.º .../2023.

Nos poderes de representação aqui atribuídos incluem-se, em especial, os de participar
e intervir na praça da hasta pública, solicitando esclarecimentos, participando em
decisões comuns, apreciando documentos, tomando conhecimento de atos ou factos,
aceitando notificações, deduzindo reclamações, interpondo recursos e, muito
especialmente, o poder de, no momento e condições definidas nas "Condições Gerais
da Hasta Pública", licitar em nome do representado, formulando lanços que consistem
em propostas de pagamento do preço, pelo candidato, ao Município da Nazaré, nos
termos definidos nas "Condições Gerais da Hasta Pública".

O limite máximo do número e valor dos lanços que o procurador tem poderes para
propor ao Município da Nazaré é absolutamente secreto entre o representado e o
procurador, não podendo nem devendo ser do conhecimento do Município, pelo que,
em caso algum, o representado poderá invocar abuso de representação, ficando válida
e definitivamente vinculado á intervenção e proposta do procurador, como se estivesse
ele próprio a intervir.

A constituição desta procuração e dos poderes aqui conferidos, significam a expressa e
irretratável declaração de que o procurador é suficientemente capaz de entender e
querer, exigida pela natureza do negócio jurídico em que intervém, especialmente
tendo em consideração que a tramitação do processo é em língua portuguesa.

Data

[assinatura(s) reconhecida(s) legalmente]

(1) aplicável apenas a candidatos que sejam pessoas coletivas.
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO

1 - ... (nome, número do documento de identificação e morada), [(1) representado neste
ato por ..., com poderes para o efeito], tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento
das condições de alienação relativas à Hasta Pública que visa a atribuição do direito de
utilização privativa do Domínio Público Marítimo — Ocupação Temporária (OT),
referente à OT (colocar 7 ou 8), a que se refere o Edital n.º .32023, declara, sob
compromisso de honra, que a sua representada (2) aceita e se obriga a respeitar e
cumprir as "Condições Gerais da Hasta Pública", relativamente às quais declara aceitar,
sem reservas, todas as suas normas.

2 - Declara, também, que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar
à execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.

3 - Mais declara, sob compromisso de honra que:

a) Não se encontra em estado de insolvência, declarada por sentença judicial, em
fase de liquidação, dissolução ou cessação de atividade, sujeita a qualquer meio
preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, ou
tenha o respetivo processo pendente, salvo quando se encontrarem abrangidas
por um plano de insolvência, ao abrigo da legislação em vigor;

b) Não foi condenado por sentença transitada em julgado por qualquer crime que
afete a sua honorabilidade profissional, se, entretanto, não tiver ocorrido a sua
reabilitação, no caso de se tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar
de pessoas coletivas, tenham sido condenados por aqueles crimes os titulares
dos órgãos sociais de administração, direção ou gerência das mesmas e estes se
encontrem em efetividade de funções;

c) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria
profissional, se, entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se
tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas coletivas,
tenham sido objeto de aplicação daquela sanção administrativa os titulares dos
órgãos sociais de administração, direção ou gerência das mesmas e estes se
encontrem em efetividade de funções;

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança
social em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual
se situe o seu estabelecimento principal;

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal
ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu
estabelecimento principal;

f) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do
artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro e na alínea b) do n.º 1
do artigo 71.9da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, durante o período de inabilidade
fixado na decisão condenatória;

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 2 do
artigo 562.º do Código de Trabalho;
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h) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou
judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao
pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada
nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal ou no Estado
de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal;

i) Não foi condenado por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes
crimes, se, entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar
de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas coletivas, tenham sido
condenados pelos mesmos crimes os t itulares dos órgãos sociais de
administração, direção ou gerência das mesmas e estes se encontrem em
efetividade de funções, se, entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação:

i. Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como
definida no n.º 1 do artigo 2.º da Acção Comum n.º 98/773/JAI, do
Conselho;

ii. Corrupção, na aceção do artigo 3.9do Ato do Conselho, de 26 de maio de
1997, e do n.º 1 do artigo 3.2 da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do
Conselho;

iii. Fraude, na aceção do artigo 1.9 da Convenção relativa à Proteção dos
Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;

iv. Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.º da Diretiva n.º
91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da
utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de
capitais;

j) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio
técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento que lhes confira
vantagem que falseie as condições normais de concorrência.

4 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações
implica, consoante o caso, a sua exclusão do procedimento, a não adjudicação definitiva
ou ser a adjudicação considerada sem efeito.

... (local) ... (data) ... assinatura (...)

(1) aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas

(2) no caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão "a sua
representada"
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NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZAR
amara Municipal

DESPACHO N. 71/  2023
(para ratificação)

(n.º 3 do artigo 35.2 do Anexo 1 à Lei n.9 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual)

DELIBERAÇÃO:

Deliberado em reunião de câmara realizada em ....../ ....../

TDESPACHO:

Reunião
30-11-2023

:VaterManuel Cav aleiro Chicharro, O.

Presidente da Câmara Minicipal da Nazare

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

CHEFE DE DIVISÃO:

Por só agora se ter detetado uma omissão, no Anexo II (i) — "Especificações Técnicas", no que respeita
ao tipo de ocupação autorizada (atividade permitida) e porque a hasta pública já se encontra aberta
(sendo hoje o 1.9dia para apresentação de propostas, até ao dia 19 de dezembro);
Pela inequívoca urgência na indicação dos elementos em falta;
Aprovo o seguinte aditamento, à alínea a) do n.9 2 do Anexo 11 (i) — Especificações Técnicas:

2. Condições da instalação
[...]
a) Se encontrem relacionada com eventos de caráter turístico ou cultural, devendo cada OT respeitar os
seguintes fins de ocupação:

i. OT 7: do tipo de venda de pastelaria sem confeção
0T8: do tipo de venda de bebidas tradicionais

b) [...]

(o aditamento de texto é o que se encontra sublinhado).
A presente alteração tem validade e eficácia imediata.

Nazaré, 30 de setembro de 2023. O Presidente %Ciâfn2,5flAunicipal

Walter Manuel Cav aleiro Ch ich a rro , Dr.

Presidente da Câmara Muntepal da Nazaré

Município da Nazaré 1 Av. Vieira Guimarães nc254 1 2450-951 Nazaré
Tel: (+351) 262 550 010 1 Fax: (+351) 262 550 019 1 E-mail: geral@cm-nazare.pt
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Helena Pola

De: Helena Pola <helena.pola@cm-nazare.pt>
Enviado: 30 de novembro de 2023 10:03
Para: 'JF Nazaré; 'Freguesia de Valado dos Frades'; 'Junta freguesia de famalicão'
Assunto: Pedido de afixação de Edital
Anexos : Edital 95_2023.pdf

Importância: Alta

Exmos. Senhores Presidentes das Juntas de Freguesia do Concelho da Nazaré

Muito se agradece e solicita a afixação, na sede da vossa Junta, do Edital que se anexa.
Com os melhores cumprimentos,

NAZARÉ

Helena Pola

Chefe de Divisão
Divisão Administrativa e Financeira
Município da Nazaré 1 Câmara Municipal
Av. Vieira Guimarães n954, 2450 - 951 Nazaré
fim.: +351 912 110 778 1 Tel: +351 262 550 010

cm-nazare.pt
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IMP72:40

Hasta pública com vista à atribuição do direito de utilização privativa do
Domínio Público Marítimo - Ocupação Temporária (OT) - OT 7 e OT 8 Nazaré

DIA 20.12.2023 - 10 HORAS

OT 7

DOCUMENTOS

CONCORRENTE

N.  1 N.  2 N.  3

EXCLUÍDA

a) No caso de pessoa singular, cópia do Bilhete de Identidade e Cartão de
Contribuinte, ou cópia do Cartão de Cidadão (que deverá conter a seguinte
expressão escrita "Eu, [o seu nome], envio a minha cópia do cartão de
cidadão para uso exclusivo de apresentação de proposta em sede de hasta
pública, para atribuição do direito de utilização privativa do DPM da OT 7 /
OT 8 — conforme o caso", assinando por baixo)

b) No caso de pessoa coletiva, código de acesso à certidão permanente
do registo comercial ou fotocópia simples da certidão de registo comercial
emitida pela Conservatória do Registo Comercial, válida e atualizada

c) Certidão comprovativa de que a situação tributária do candidato se
encontra regularizada ou comprovativo de autorização conferida de modo a
que o Município proceda à consulta no portal competente
d) Certidão comprovativa de que a situação do candidato se encontra
regularizada perante a Segurança Social ou comprovativo de autorização
confer ida de modo a que o Munic ípio proceda à consulta no portal
competente

e) Procuração, em caso de representação do candidato no ato público e
praça da hasta pública em que terá lugar a licitação, elaborada nos termos
do Anexo V, ou ata do órgão social estatutariamente competente para
delegar poderes num gerente ou administrador para representar

isoladamente a pessoa coletiva, nos casos em que esta se obrigue pela

assinatura de 2 (dois) ou mais membros do órgão de gestão

f) Cópia da declaração de início da Atividade, com CAE adequado à atividade
a que se propõe
g) Comprovativo da submissão da mera comunicação prévia, conforme
previsto na alínea f) do n.2 1 do artigo 4.2 do Regime Jurídico de Acesso e
Exercício de Atividades de Comercio, Serviços e Restauração ou título de
exercício de atividade emitido pela Direção Geral das Atividades Económicas
(DGAE)

h) Cópia da apólice de seguro de responsabilidade civil válido (que cubra o
exercício atividade, incluindo danos a 3.2s)

Hábitos
Imbatíveis

Narrativa

Alegre

NA NA

NA

i) Os seguintes documentos técnicos:

a. Memória descritiva e justificativa

b. Imagem tridimensional

j) Declaração, do candidato, de aceitação do conteúdo de todos os
elementos patenteados no presente procedimento, elaborada em

conformidade com o modelo constante do Anexo VI

5.200€ 7.500 €



ASSUNTO: "Proposta para a atribuição do direito de utilização privativa do
Domínio Público Marítimo - Ocupação Temporária — OT 7"

De:
Marlene Cecília Luis de Oliveira
Morada

Para:
Ex.mos Senhores,
Presidente da Comissão, "Proposta para a atribuição do direito de utilização
privativa do Domínio Público Marítimo - Ocupação Temporária — OT 7"

Data e assinatura
Nazaré, 18 de dezembro de 2023

fe•C_-c:-6L no â

1,Ça •

J,22t5).3

(Marlene Oliveira)

Re g. 2023,CMN,I,04,398 - 20-12-2023
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SANDRA CRISTINA MATIAS DOS SANTOS, maior, titular

do cartão de cidadão n. emitido pela República Portuguesa e válido

a t é ~  c on t r i b u i n t e  f i s c a l  n . ° residente em

, na qualidade de representante legal de

HÁBITOS IMBATÍVEIS UNI PESSOAL LOA. Sociedade Unipessoal por Quotas, com o

NIPC , com sede no Distrito: Leiria Concelho:

Freguesia: tendo

tomado inteiro e perfeito conhecimento das condições relativas à Hasta Pública que visa

a atribuição do direito de utilização privativa do Domínio Público Marítimo — Ocupação

Temporária (OT), referente à OT 7, a que se refere o Edital n.° 95 / 2023 , propõe o

seguinte preço, para o adquirir, em nome da sua representada:

5.200 E (cinco mil e duzentos euros)

Óbidos, 19 de dezembro de 2023,
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Certidão Permanente
Código de acesso:

A entrega deste código a qualquer entidade pública ou privada dispensa a apresentação
de uma certidão em papel.(arto 75 0, no5 do Código do Registo Comercial)

NIPC:
F i r m a : ~ 1 B A TÍ V E I S  U N I P E S S O A L  L O A
Natureza Jurídica: SOCIEDADE POR QUOTAS
Sede:
Distrito:

Objec to: Prestação de serviços de restaurante, café, bar e snack bar, venda de comida em
meios móveis, cate -ing e take away. Comércio, importação e exportação de produtos
al imentares  e bebidas.
Capi tal : 100,00 Euros
CAE Pr incipal : 5607-R3
CAE Secundário (1): 47810-R3
CAE Secundário (2): 47250-R3
CAE Secundário (3): 56304-R3

Data do Encerramento do Exercício: 31 Dezembro
Forma de Obrigar: Com cl intervenção de 1 gerente.
Órgãos  Soc ia is /L iquidatário/Adm inis t rador ou Gestor  Judic ial :

GERÊNCIA:

Nome: SANDRA CRISTINA MATIAS DOS SANTOS
NIF/NIPC:
Cargo: ger

Entidade com os documentos integralmente depositados em suporte electrónico.

Os elementos constantes da matrícula não dispensam a consulta das inscrições e respectivos
averbamentos e anotações porquanto são estes que definem a situação jirídica da entidade.

In s c .1 AP. 3/20231218 13:59:26 UTC - CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE,
DESIGNAÇÃO DE MEMBRO(S) DE ÓRGÃO(S) SOCIAL(AIS)

• • • r-Nr-,•••-•/". Tk/11, i r  - r , • !T I Inceen
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An. 1 - 20231218 - Publicado em http:/ / publicacoes.rnj.pt.
Conse-vatória do Registo Predial!Comercial Leina
0(A) Oficial de Registos, Gracinoa das Neves Francisco

Certidão permanente subscrita em 18-12-2023 e válida até 18-03-2024

Fim da Certidão

Nota Importante:
Não necessita de imprimir este documento. Pode dar o código de acesso a qualquer entidade
púplica ou privada, sempre que precise de apresentar uma certidão de registo comercial.

CONTACTOS E LINKS ÚTEIS

SOBRE O PORTAL

REDES SOCIAIS

© 2022 AMA — Todos os direitos reservados



A T
autoridade
tributária e aduaneira

Serviço de Finanças de LEER1A 2 -136031

CERTIDÃO

Fernanda Celeste Castro dos Remédios Silva, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de
LEIRIA 2.

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT),
que o(a) contribuinte abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177"-A
e/ou n's 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT).
A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do
artigo 24° CPPT, respetivamente.
Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão aos dezanove dias do mês de Dezembro de
dois mil e vinte e três.

IDENTIFICAÇÃO
NOME: HABITOS IMBATIVEIS UNIPESSOAL LDA

NIF:

Elementos para validacão
N° Contribuinte:
Cód. Validação:

Recibo n.°

O Chefe de Finanças,

Pe A r n 9 , ^ k  Q 2 1, X Z O  ç Z t * Y Z _

O U L t

( Fernanda Celeste Castro dos Remédios Silva)



Exmo. (a) Senhor(a) Hábitos Imbatíveis, Unipessoal.com,

Informamos que na data 19-12-2023 pelas 15:27, deu entrada no Balcão do Empreendedor o processo
abaixo identificado. com n° 2061595. tendo sido submetido(s) a entidade de Direção Geral das
Atividades Económicas.

Este documento é comprovativo de submissão do processo e é título bastante para comprovar o
exercício da atividade comercial para o pedido abaixo identificado.

Dados do processo
N° processo: 2061595

Entidade competente: Direção Geral das Atividades Económicas

Data da realização: 19-12-2023 15:27

Morada: Ob dos

Dados do requerente
Nome:

Correio eletrónico:

Telemóvel:

Telefone:

Hábitos Imbativeis, Unipessoal.com

Dados do(s) pedido(s)
N.° pedido Nome do serviço Tipo de comunicação

233853/2023 Feirante ou de vendedor ambulante - acesso à atividade Mera comunicação previa

Dados do titular
NIPCINIF:

Nome: Hábitos Imbatíveis, Unipessoal, Lda

Com os melhores cumprimentos.
ePortugal

Processado por computador
Contactos - Centro de Contacto da Empresa
Telefone: 300 003 980
Telefone para contactos internacionais: 00351 28 910 65 40 (dias úteis, das (J9:00h às 17:00h)
Correio eletrónico: info.empresa@ama.pt



S
CENTRO DISTRITAL DE LEIRIA
LARGO DA REPUBLICA. N.° 3

2414-001 LEIRIA

DECLARAÇÃO
Nome da en:idade contribuinte HÁBITOS IMBATÍVEIS
UNIPESSOAL IDA

Firma:Denominação HÁBII OS IMBATÍVEIS
UNIPESSOAL IDA

N.° de Identificação de Segurança Social

N.° de Identificação Fisca

N.° da Declaração 034955418ASCD23

Data de emissão 202312í9

HÁBITOS IMBATÍVEIS UNIPESSOAL LDA

Declaramos, que a entidade acima identi f icada tem a situação contributiva regularizada perante a

Segurança Social.

Esta declaração não constitui comprovativo de pagamento de contribuições, nem de outros valores e

diz respeito  à si tuação contributiva apurada até à data de emissão , não  prejudicando o  posterio r

apuramento de dividas.

A declaração é válida pelo prazo de 4 meses, contado a partir da data de emissão.

O Diretor de Seouranca Social

X1,ZA Ztc4.

João Paulo Pedrosa

Elementos para verif icação da autenticidade da
declaração:
Número de Identificaçã
Código de Verificação

Para verif icar a autenticidade desta declaração aceda à
Segurança Social ()freta, no menu "CONTA
CORRENTE -SITUAÇÃO CONTRIBlfrIVA" e introduza o
Número de Identificação e o Código de Verificação acrra
indicados.
Verif ique se o documento obtido corresponde a es!a
declaração.

Artigo 208 ° do Código dos
Regimos Contributivos,
aprovado pela Lei n.°
1100019, de 16 de
setembro na sua versão
atualizada

N.Os 1 e 3 do artigo 82.° do
Decreto Regulamentar n."
-A/2011, de 3 de janeiro na

sua versão atualizada

Artigo 84 ° do Decreto
Regulamentar n.° 1-A/2011.
de 3 do janeiro. na sua
versão atualizada
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Documento Comprovativo da Declaração de Início/Reinício de Actividade

Número de Documento:

Início de Actividade

3603000212308

I 1414 -OBIDOS

Área da Sede ou Direcção Efectiva, Estabelecimento Estável ou Domicilio

Número Fiscal e Nome Completo

HAI3ETOS IMBATIVEIS UNIPESSOAL LDA

País Resid.:

Domicilio Fiscal

PORTUGAL Região/Território:

Sede ou Estabelecimento Estável (Morada Portuguesa)
Morada:

Localidade:

Concelho:

Freguesia:

Código Postal:

A morada do estabelecimento é igual ao domicilio fiscal do suj. passivo ou cabeça-de-casal da herança indivisa:
Outros Contactos

Telefone: E-Mail:

NIF Nio Residente (atribui& pelo Paisderesidéacia na U.E./E.E.E.)

Prefixo: Número:

FSujeito Passivo:

Leis Especiais:

Zona Franca:

Tipo de Sujeito Passivo, Leis e Zona Franca Nacional

Sociedade Unipessoal por Quotas

IRC Regime de Tributação

Geral

Uso Exclusivo dos Serviços
Enquadramento Definido pelo SF em IR

Enquadramento: Regime Geral

A vigorar a partir de: 2023-01-01 até

Enquadramento Definido pelo SF em IVA

Enquadramento: Normal Mensal por Opção A vigorar a partir de: 2023-12-19

SF de Recepção: 3603 - LEIRIA 2 Data de Recepção: 2023-12-19
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Documento Comprovativo da Declaração de Início/Reinício de Actividade

Inicio de Actividade

3603000212308Número de Documento:

Actividades Efectivamente Exercidas

Anexo E eiva: Não

Tipo

CAE Principal

Código Designação Data de Início

2023-12-19

Data de Fim

56107 RESTAURANTES, N.E. (INCLUI ACT.RESTAURAÇÃOME

CAE Secundário 1 COM.RET.BANCAS, FEIRAS UN.MóVE1S VENDA,PRD.A 2023-12-19

CAE Secundário 2

_47810

47250
,

COM. RET.BEB1DAS,ESTAB. ESPEC. 2023-12-19

CAE Secundário 3 56304 OUTROS ESTABELEC1MENTOS,PE BEBIDAS SEM ESPEC 2023-12-19

,

i

r

,

,

,

, — — — —

._

—
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Documento Comprovativo da Declaração de Início/Reinicio de Actividade
Início de Actividade

3603000212308Número de Documento:

Dados Relativos à Actividade Esperada ou Verificada

Efectua importações? (só de paises fora da UE) s i m Efectua exportações? (só para poises fora da UE)

Efectua aquisições intracornunitárias? Sim Efectua transmissões intracomunitárias?

Data do Início de Actividade: 2023-12-19 Volume de Negócios:
(vendas +prestação de serviços)

I RS - Ca tegor ia  B (CAE  47XXX)
Volume total de compras: ,  €

Volume de compras
(mercadorias e outros bens annazenáveis destinados (bens destinados a venda sem transformação
a consumo ou transformação) de mercadorias)

Volume de serviços prestados não isentos de IVA:

IR

Valor  total anual dos proveitos estimado: E 60000

Sim

Sim

E  5000

Tipo de Operações
Transmissão de bens e/ou prestação de serviços Afectação Real f—Prorata

Que conferem o direito à dedução: Sim1 De todos os bens e serviços utilizados:

Isentas que não conferem o direito à dedução (art° 9° do C1VA): Não1 De parte dos bens e serviços utilizados:

Transacções intracomunitárias de bens cuja realização determina a obrigação de registo por força dos arts 25° e
26° do Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias (RI T I )

Aquisições intracomunitárias que ultrapassam o limite previsto pela alínea c) do n.° 1 do art.° 50 do Regime do IVA nas

Transacções Intracomunitárias:

Não residentes que efectuam transmissões de bens para adquirentes não registados em IVA em Portugal e enquadrados no
art.° 11° do Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias:

Opção Oper. Imobiliárias Opção Reg. Tribntação(IVA) Opção Per. Imposto P r est ./Aqui. Ser v . I n tr acom.

Mensal Não

InformaçõesRelativas à Contabilidade
P ossui Contabilidade

Por exigência legal

Tipo de Contabilidade 1 1 Local da Centralização da Contabilidade

Informatizada Outro

Morada de Centralização da Contabilidade

Mor a da :

L oca lidade:

Código Postal:

Concelho:

Contabilista Certificado
NI F  CC

202597482

N°O C C Da ta  I n icio

49592 2023-12-19

P lenos Poderes Declarativos

Sim

F r eguesia :

Contabilista  Cer t ificado Suplente

NIF CCS IN°OCCIData  Inicio ' P lenos P oderes Declar a tivos

Confere plenos poderes declarativos ao CC (assinatura do Sujeito Confere plenos poderes declarativos ao CCS (assinatura do
P assivo ou do seu Representante Legal) Sujeito P assivo ou do seu Representante Legal)
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Documento Comprovativo da Declaração de Início/Reinicio de Actividade
Início de Actividade

36030002 12308

Relação dos Sócios Gerentes, Directores, Administrad
Sociedades Irregulares e Cabeça -de -Casal ou

NIF— —

230650422

Cargo

Sócio -Gerente

,Início '

2023-12-19

,

,

Número de Documento:

ores, Gerentes, Membros do Conselho Fiscal, Sócios de
Administrador Contitular da Herança Indivisa

NIF Cargo Início

Número de identificação Bancária internacional (IBAN Afeto à Atividade)

Pais: PI 50 N Et - 004551304014268513956

SWI FT/ BI C: Moeda Conta Dest ino:  EURO

Regimes Especiais de Tributação em IVA Período de Tributação em IRC IIPSS

Regime Especial de Tributação:

NIF:

Data Início da Relação

Diferente do Ano Civil? Não

Data de Iníciodo período
de Tributação em IRC:

2023-01-01 Data de Início:

Data de Fim:

Opções de Enquadramento IR
IRS - Opção pelo Reg. de Cont. Organizada IRC -Opção pelo Reg. Geral de Tributação

Nau

IRC/IRS - Opção pelo Regime Simplificado

Não

Estabelecimento Principal ou local do exercício de Actividade do Sujeito Passivo ou Cabeça de Casal da Herança Indivisa

Mo r ad a:

I ,ocalidade:

Código Postal:

Concelho:
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Documento Comprovativo da Declaração de Início/Reinicio de Actividade

Início de Actividade
Número de Documento: 3603000212308

Representantes de Entidades Não Residentes Sem Estabelecimento Estável
Representante de ER' Repres entante de IVA

Aceitação da Representação - IRC

Local:

Data:

Representação prevista no n.° 3 do artigo 126.° do C1RC

Declaro aceitar a representação de

Assinatura do representante:

Opção pelo Regime Forfethrio- Produtores Agrícolas 014110 Pela trib . n o  im b ito  d a  Ca t. B d o  IRS  - Arrendamento

ENTIDADES ABRANGIDAS POR REGIMES ESPECIAIS DATA DE INICIO DATA DE FIM

A declaração corresponde à verdade e nao omite qualquer informação pedida

Vinheta do CC/CCS) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Local: LEIRIA 2 NIF do Representante Legal:

Data: 19 de Dezembro de 2023

Nome do Cont. Ccrtificado/Cont. Certificado Supl.: Assinatura do sujeito passivo ou do

seu representante legal:

Assinatura do Cont. Certificado/Cont. Certificado Supl.:

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,

Observações

E R DE FINANÇASV1ÇOda Declaração I  F IS I4  2

3603 - LEIRIA 2

19 de Dezembro de 2023

1 1 9 D I E l l b n 2 3
1 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

1 ‹ . \ c___..-



NWS MULTIB NCO
mimas_

.CAIXA: D 3 061/02 DATA: 2023-12-19
ONTA: 000207437007711 HORA: 11:36
ULTIBANCO ********k***6265 00
D. : 501549FF20

Pagamento de Serviços/Compras
N. MOVIMENTO CARTAO: 14

JTIDADE: 11206
,FERENCLA: 015 031 025
DITTANTE: 27 180 Eurc

Itale já a nova Bankin:er Mk)'z:le App
Google Play ou App store

* *

COMPRE EM SEGURANÇA COM MB WAY

OBRI  GADO
Data: 19-1Z-Ztizi

Entidade
competente:

CM Nazaré

* *
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NI  pedido: Serviço: Custo(E): Prazo de decisão (Em dias):

233677/2023
Restauração e bebidas não sedentária -

exercício da atividade
27,80

Zero dias. Aprovado automaticamente após
liquidação do custo de serviço.

' Custos calculados de forma imediata, relativos à taxa administrativa dos pedidos apresentados. Podem acrescer outros custos, tal como indicado
nos critérios da entidade competente. A emissão de fatura ou recibo de pagamento é da responsabilidade da entidade responsável pelo
procedimento, pelo que o pedidodeveráser feito diretamente à Entidade Competente.

rcusto -
1

Custo total (C): 27,80

PAGAMENTO DE SERVIÇOS

Entidade: 11206
Referência: 015031025 r e . . . . . ,

Valor: 27,80 C MB
Data limite para

21-12-2023 MULT1BANCC
p a g a m e n t o :

SERVE COMO COMPROVATIVO E RECIBO DEPOIS DE EFETUADO O PAGAMENTO.

Os processos que compõem o processo só darão entrada na(s) entldade(s) competente(s) após confirmação do
pagamento. A falta de pagamento dentro do prazo indicado implica o cancelamento imediato do processo.

Para proceder ao pagamento do serviço no MultiDanco, siga os seguintes passos:

Escolha a opção 'Pagamentos';
Escolha a opção 'Pagamento de Serviços'
Tntroduza o código da entidade, referência e valor;
Guarde o talão juntamento com o presente comprovativo;

Processado por computador.

Imprimir



-ONT*T4S E L1NKS ÚTEIS

nha Cidadão
ias úteis: 9h às 18h

10 489 010 (te1:210 489 010) ou 300 003 990 (te1:300 003 990)

entro de Contacto Empresas
ias úteis: 9h às 18h

:10 489 011 (te1:210 489 011) ou 300 003 980 (te1:300 003 980)

Contactos (https://eportugal.gov.pt/contactos)

Linhas úteis (https://eportugal.gov.pt/linhas-uteis)

Diretório dos sítios públicos (https://eportugalgov.pt/diretorio-hos-sitios-publicos)

SOBRE O PORTAL

Mapa do site (https://eportugalgov.pt/mapa-do-site)

Termos e condições (https://eportugal.gov.ptitermos-e-condicoes)

Acessibilidade (https://eportugal.gov.pt/acessibilidade)

Sobre o portal (https://eportugal.gov.pt/sobre)

APP.GOV.PT (https://ww.app.gov.pt/)

REDES SOCIAIS

f v i n

I I • E REPORUCA
PORTUGUESA

(https://www.portugal.gov.pti)

CtApipETE
2020 (httP:Mmvw•Poci-

c0mPete2020.pt/)

OPRÉ3

ama "6°'" . (https://www.ama.gov.pt/)

'1620
(https://www.p0rtuga12020.0)
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" R i f f i PPrt ol

netwk

(https://ec.europa.eu/growth/single-
market/services/services-directive/in-
practice/contact)

(https://ec.europa.eu/info/funding-
tenders/fund ing-opportunities/funding-
programmes/overview-funding-
programmes/european-structural-and-
investment-funds_pt)

Financiado pesa
Ural° Europoia (https://next-generation-Ne.Geoerar.EU

(https://recuperarportugal.gov.pt/) eu.europa.eu/index_en)
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Responsabilida • e
Civil

Documento de
resumo das
condições
contratadas

Il ianz Portugal

Certificado de securo
ce R C GERAL

www.allianz.pt

Dados Gerais

HÁBITOS IMBATÍVEIS UNIP. LDA
Tomador de

Seguro:
NIF:

Apólice N°:
Apólice e Duração:

Em vigor desde as 00:00 horas de 19/12/2023 até às 00:00 horas de 19/12/ 2024.

Reg. 2023,CMN,I,04,398 - 20-12-2023

SEGBEST MEDIACAO SEGUROS LDA
N1F 513548165 Mediador 415430328/3
AV BERNARDO PIMENTA EDF NERLEI LOJA 7
2404-010 LEIRIA
Telefone' 244814148
Telemóvel• 966555428
'Chamada para rede fixa/móvel nacional
E-rnail: sara.sousa@segbest.pt

Dados do Segurado

Segurado:

Risco Seguro

Atividade:

Detalhe:

O Tomador do Seguro

Snackbares, cafetarias, esplanadas, geladarias, restaurantes típicos, casa d pasto e pastelarias

AL HÁBITOS IMBATIVEIS UNIP. LDA n. 2, 2510-050 ÓBIDOS

Valores Seguros, limites e Franquias:

Risco seyuro

EXPLORAÇÃO
PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL

Risco seguro

EXPLORAÇÃO
PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL

Limite por Limite por
sinistro duração

100.000,00 100.000,00
100.000,00 100.000,00

Franquia
Fixa

% Fanquia Franquia
p/Sinistro Minima

10 250,00
10 250,00

Limite por
Lesado

Franquia
Máxima

Âmbito
geográfico

Portugal
Portugal

Âmbito
geográfico

Portugal
Portugal



Limite Máximo de Responsabilidade Garantido:

Limite global por sinistro:
limite global por anuidade:
Sem sublimite por vítima, exceto para as garantias com limite
específico indicado.

Prémio do Contrato

100.000,00
100.000,00

Reg. 2023,CMN,I,04,398 - 20-12-2023

Fracionamento de prémio: Semestral
Prémio 55,10
IPS 0,00
Encargos + E. Legais 5,88
Total Recibo 62,98

Em cada vencimento, o prémio anual comercial será calculado.com a tarifa vigente na Allianz Portugal nessa data para este produto, sendo esta
elaborada de acordo com a legislação em vigor. O prémio total, obtém-se acrescentando os impostos e en:argos legais.

Linhas de Atendimento

A Allianz Portugal dispõe de um serviço de atendimento telefónico que funciona de 2a a 6d feira, das 08:3) às 19:00 horas.
Tem uma equipa vocacionada para o ajudar nas mais diversas situações:

Informações sobre os seus seguros;
Informações sobre os produtos Alliant;
Apoio no preenchimento de formulários;
Reclamações.

Contacte-nos para:
Telefone: 213 108 300 (Custo chamada para rede fixa nacional)
(do estrangeiro) +351 113 108 300 (Custo chamada para rede fixa nacional)
e-mail: info@allianz.pt.

Segunda-feira, 18 deDezembro de 2023

Nos termos da legislação em vigor, o contrato não produz quaisquer efeitos, sem que o prémio seja pago.

Segunda-fei-a, 18 de Dezembro de 2023

Cornpanhu de Seguros AWanz Portugal, SÃ.
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•ados Pessoais

A proteção da sua Privacidade é um compromisso e uma prioridade absoluta para a Allialz Portugal.
Esta é uma nota de informação resumida relativa ao tratamento de Dados Pessoais: como o fazemos, que tipo de dados

pessoais recolhemos e porquê e com que entidades os iremos partilhar.
Aconselhamos a que leia atentamente a informação detalhada sobre Privacidade e Proteção de Dados disponível em
https://www.allianz.ptlinformacao-legal.

Informação básica sobre a proteção de dados

Responsável Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.

Finalidade A subscrição e execução de um contrato de seguro.

Licitude do O tratamento dos dados é nec'essário para a pré -contratação e execução do contrato de seguro
tratamento celebrado com o titular dos dados. No que se refere a dados pessoais relativos à saúde (Categoria

especial de dados) o consentimerto expresso obtido do titular legitima o tratamento.

Destinatários A cedência dos dados poderá ocorrer, no âmbito da pré contratação e execução deste contrato, a
prestadores de serviços, Autoridades e Entidades Públicas, bem como no cumprimento de quaisquer
obrigações Legais e/ou Fiscais.

Direitos O titular dosdados pode exercer cs seus direitos de acesso, retificação, apagamento, limitação,
portabilidade e oposição, conforme informação adicional.

Origem Para além dos dados recolhidos junto do titular, podemos aceder, recolher ou confirmar dados
pessoais em sites de Entidades Publicas ou privadas.

Informação Pode consultar informação adicional e detalhada sobre a Proteção de Dados no nosso vvebsite:
adicional https: //www.al l ianz.pt/informacao-legal

O Tomador facultou a seguinte inforniaço

• Dou o meu consentimento ao tratamento dos meus dados pessoais para fins de Market,ng:

NÃO

• Dou o meu consentimento ao tratamento automatizado dos meus dados pessoais com vista à definição de perfis.
SIM
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MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA

HÁBITOS IMBATÍVEIS UNIPESSOAL LOA. VEM, PARA OS DEVIDOS EFEITOS,

APRESENTAR A SUA MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA:

Para a 0T7 do tipo de venda de pastelaria sem confeção — propõe-se a venda de um

bolo típico na praia da Nazaré, as bolas de Berlim.

Teremos ao dispor vários sabores para agradar a todos.

No design da estrutura da ocupação temporária procurámos que a mesma tivesse um

design que se procurou ser atual e apelativo.

No exterior da estrutura. procedemos à sua decoração com dizeres típicos da Nazaré.

contribuindo deste forma para manter viva a tradição nazarena.

A OT reúne todas as condições necessárias ao nível  de HCCP tendo sido

desenvolvido proteger os produtos do sol e da areia.

Utilizamos consumiveis reciclados e recicláveis, dando preferência aos de papel e aos

orgânicos

Além disso, garantimos a separação efetiva dos resíduos produzidos no espaço. quer

durante a laboração quer no processo de limpeza. Do mesmo modo, não utilizamos

qualquer produto químico nocivo para o ambiente, nem no processo de laboração,

nem na limpeza, conforme consta nos certificados que possuímos.

Quanto às especificações técnicas da OT:

Quanto ao tpo de construção a ocupação temporária será feita em construção ligeira
sobrelevada em materiais ligeiros pré-fabricados, que permitem a sua fácil
desmontagem e remoção, em plataforma sobrelevada em relação ao substrato em que
se insere. mediante a colocação de estacas, permitindo a migração das areias;

A base de Suporte terá uma estrutura sobrelevada à mesma cota do pavimento
rnnfinanti= rir= arPscn fnrmaria nnr PCtarar ia P Pstrarin riP Pc-n dl ira rPticillar P  M
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A Cobertura será em madeira e material natural sobre base impe -meável, painéis de
alumínio e rretal tratado;

A  Guarda  de  p ro t eç ão  t e rá  uma es t ru t u ra  em made i ra  e  mat e r ia i s  c ompós i t os
recicláveis;

A Pala/toldo extensível de ensombrameito será em lona.

A OT terá uma área út il de construção coberta de 7,35 m2,  respeitando a área útil de
construção máxima prevista no Anexo II (i) das condições gerais da Hasta Pública;

A  O T  t e r á  u m  r e c u o  d e  2  m  d e ,.profundidade em relação ao lanc i l  do passeio
confinante;

A instalação terá uma altura de 3.50 m (sem elemento decorativo);

A guarda de proteção terá uma altura de 0.90 m.

A OT terá ainda um toldo extensível de ensombramento, que terá uma profundidade
máxima de 1.20 m em relação à fachada principal;

Respeitando-se assim, integralmente, todas as especificações técnicas exigidas no
Anexo II do Procedimento de alienação relativas à Hasta Pública que visa a atribuição
do direito de utilização privativa do Domínio Público Marítimo — Ocupação Temporária
(0T),referente à OT 7.
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HÁBITOS IMBATÍVEIS UNIPESSOAL LDA, Sociedade Unipessoal por Quotas, com o

NIPC com sede no Distrito: Leiria Concelho:

Freguesia:

representada neste ato pela sóc ia gerente SA NDRA  CRIST INA  MA T IA S DOS

SANTOS, maior, natural de titular do cartão de cidadão n.°

emitido pela República Portuguesa e válido até contribuinte fiscal n °

residente em

I com poderes para o efeito, tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento das

condições de alienação relat ivas à Hasta Pública que visa a atribuição do direito de

utilização privativa do Domínio Público Marítimo — Ocupação Temporária (OT), referente

à OT 7 a que se refere o Edital n.° 95/2023, declara, sob compromisso de honra, que a

sua representada aceita e se obriga a respeitar e cumprir as "Condições Gerais da Hasta

Pública", relativamente às quais declara aceitar, sem reservas, todas as suas normas.

2 - Declara, também, que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar

à execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.

3 - Mais declara, sob compromisso de honra que:

a) Não se encontra em estado de insolvência, declarada por sentença judicial, em fase

de liquidação, dissolução ou cessação de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo

de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, ou tenha o respetivo

processo pendente,  sa lvo quando se encont rarem abrangidas  por  um p lano de

insolvência, ao abrigo da legislação em vigor,

b) Não foi condenado por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete

a sua honorabilidade profissional, se, entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação,

no caso de se t ratar de pessoas s ingulares,  ou,  no caso de se t ratar de pessoas

coletivas, tenham sido condenados por aqueles crimes os titulares dos órgãos sociais

de  admin is t raç ão,  d i reç ão ou  gerênc ia  das  mes mas  e  es t es  s e  enc ont rem em

efetividade de funções;

c) Não foi objeto de aplicação de sanção administrat iva por falta grave em matéria

nrnfissinnal se entretantc) nãn tiver ncnrrido a sua reahilitanãn nn raso de se tratar de
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administração, direção ou gerência das mesmas e estes se encontrem em efetividade

de funções;

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança

social em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se

situe o seu estabelecimento principal;

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou,

se for o caso. no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu

estabe ecimento principal;

f) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.° 1 do artigo
21.° dc Decreto -Lei n.° 433/82, de 27 de outubro e na alínea b) do n.° 1 do artigo 71.°
da Lei n.° 19/2012, de 8 de maio, durante o período de inabilidade fixado na decisão

condenatória.

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.° 2 do

artigo 562.° do Código de Trabalho;

h) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou
judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento
de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das
normas que imponham essa obrigação, em Portugal ou no Estado de que sejam

nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal:

i) Não foi condenado por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes
crimes, se. entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de

pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas coletivas, tenham sido

conderados pelos mesmos crimes o s titulares dos órgãos sociais de administração,
direçãc ou gerência das mesmas e estes se encontrem em efetividade de funções, se,
entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação:

i. Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.° 1

do artigo 2.° da Acção Comum n.° 98/773/JAI, do Conselho,

ii. Corrupção, na aceção do artigo 3.° do Ato do Conselho, de 26 de maio de 1997, e do

n.° 1 do artigo 3.° da Acção Comum n.° 98/742/JA1, do Conselho;

iii. Fraude, na aceção do artigo 1.° da Convenção relativa à Proteção dos Interesses

Financeiros das Comunidades Europeias;
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iv. Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.° da Diretiva n.° 91/308/CEE, do

Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para

efeitos de branqueamento de capitais;

j) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na

preparação e elaboração das peças do procedimento que lhes confira vantagem que
falseie as condições normais de concorrência.

4 - O ceclarante tem pleno conhécimento de que a prestação de falsas declarações

implica, consoante o caso, a sua exclusão do procedimento, a não adjudicação definitiva

ou ser a adjudicação considerada sem efeito.

Leiria, 19 de dezembro de 2023
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PROCURAÇÃO

HÁBITOS IMBATÍVEIS UNIPESSOAL LOA, Sociedade Unioessoal por Quotas, com o
N I P C  f f i l l ~ . com sede no Distrito: Leiria Concelho:

1 1 1 ~ 1
reguesia:

representada neste ato pela sócia gerente SANDRA CRISTINA MATI
SANTOS, m a i o r , ~  n a t u r a l  c e titular do cartão de cidadão n.° •

, emitido pela República Portuguesa e valido até contribuinte fiscal n»
residente em

bom poderes para ó efeito, constitui seu bastante procurador Marta
com nacionalidade advogada, titular da Cédula

Profissional n.° , com domicílio pr=oi'Tla em
p or t ad or a  d o  c a r t ã o  d e  c i d ad ã o  n °  I M I M I niti-dscL1-3e a

República Portuguesa e válido até 1 com o n.° de identificação fiscal
a quem confere a totalidade dos poderes necessários para o/a representar

na hasta pública promovida pelo Município da Nazaré, a realizar no dia 20-12-2023, que
tem por objeto a atribuição do direito de utilização privativa do Domínio Público Marítimo
- Ocupação Temporária (0T), referente à OT 7, a que se refere o Edital n.° 95/2022.
Nos poderes de representação aqui atribuídos incluem-se, em especial, os de participar
e intervir na praça da hasta pública, solicitando esclarecimentos, participando em
decisões comuns, apreciando documentos, tomando conhecimento de atos ou factos,
aceitando notificações, deduzindo reclamações, interpondo recursos e, muito
especialmente, o poder de, no momento e condições definidas nas "Condições Gerais
da Has:a Pública", licitar em nome do representado, formulando lanços que consistem
em propostas de pagamento do preço, pelo candidato, ao Município da Nazaré, nos
termos definidos nas "Condições Gerais da Hasta Pública". O limite máximo do número
e valor dos lanços que o procurador tem poderes para propor ao Município da Nazaré é
absolutamente secreto entre o representado e o procurador, não podendo nem devendo
ser do conhecimento do Município, pelo que, em caso algum, o representado poderá
invocar abuso de representação, ficando válida e definitivamente vinculado á
intervenção e proposta do procurador, como se estivesse ele próprio a intervir. A
constituição desta procuração e dos poderes aqui conferidos, significam a expressa e
irretratá'vel declaração de que o procurador é suficientemente capaz de entender e
querer, exigida pela natureza do negócio jurídico em que intervém, especialmente tendo
em consideração que a tramitação do processo é em língua portuguesa.

18 de dezembro de 2023
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RECONHECIMENTO COM MENÇÕES ESPECIAIS PRESENCIAIS

13RUNA MARQUES,

profissioinaf frxo

reconheço a assinatura de: - - - - - - - - - - - - - - -

Sandra Cristina Matias dos Santos,

t i t u l a r

res idente  na

etmitido

IMOATíVEIS

UNIPESSOAL LDA", com sede em

Concelko de

c om o  c a p ita l s oc ia l de pes s oa  cole tiva  e

qua lidade  e  poderes  pa ra  o a to que  ve rifique i

p e rm a yte vt t e covvt

Verifique i a

Mais declaro que a as s inatura Foi a pos ta no documento titula do de

"Procuração", datado d e 8 de dezembro de 2 0 2 3 e que todas a s
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Verifiquei o cmfrInpritmento das obrigações declarativas para efeitos do Registo

Cetixtral do 13ê eFiciário Efetivo, através da consL1ta ovtlivte ev

rcbejustica.gov.pt, hoje, 2q de dezembro de 2023, com c código de acesso

facultado pela irtteressada. - - - - - - - - - - - - - - -

O presente Reconlieci"frviento de Assinatura foi" regi:stado eiii J9/1.2/2023 no

registo on/ine dos atos dos Aa'vogados, sob o n a. 670 95C/60.

Leiria, 1-9 de dezembro de 2 0 2 3

4iófi•W)agcífr4z & Associados
, . . . . A

Efetuado nos termos do artigo 38.° do Decreto ç<tc044) 7. 5~;67095£2.$11192513 ~Iria >‘.° 6574312006
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ORDEM DOS  ADVOGADOS

REGISTO ONLINE DOS ACTOS DOS ADVOGADOS
Artigo 38.Q do Decreto -Lei n.976-A/2006, de 29-03

Portaria n.2657 -B/2006, de 29-06

Dr.(a) Bruna Marques
CÉDULA PROFISSIONAL:
IDENTIFICAÇÃO DA NATUREZA E ESPÉCIE DO ACTO

Reconhecimento com menções especiais presenciais
IDENTIFICAÇÃO DOS INTERESSADOS

Sandra Cristina Matias dos Santos
Cartão de Cidadão no.

OBSERVAÇÕES
Eu, BRUNA MARQUES, Advogada, portadora da cédula profissional número
domicilio profiss ional no reconheço a
assinatura de:
Sandra Cristina Matias dos Santos, solteira, contribuinte fiscal n.°1~1, titular do
Cartão de Cidadão n° emitido pela República Portuguesa e válido até
~I, res idente;

feita perante mim pela própria, na qualidade de Sócia -Gerente da sociedade
comercial ?HÁBITOS IMBATIVEIS UNIPESSOAL I,DA?, com sede em

COM

com o capital social de pessoa coletiva e
matricula número qualidade e poderes para o ato que verifiquei pela consulta
da certidão permanente com o código de acesso número ----------
Verifiquei a identidade da signatária pela exibição do respetivo documento de identificação.

Mais declaro que a assinatura foi aposta no documento titulado de ?Procuração?, datado de
18 de dezembro de 2023 e que todas as folhas estão por mim numeradas e rubricadas, tendo
aposto o carimbo profissional.
Verifiquei o cumprimento das obrigações declarativas para efeitos do Registo Central do
Beneficiário Efetivo, através da consulta online em rcbe.justica.gov.pt, hoje, 19 de
dezembro de 2023, com o código de acesso facultado pela interessada. ------

EXECUTADO A: 2023-12-19 12:36
REGISTADO A: 2023-12-19 12:39
COM O N°:

Poderá consultar este registo em http://oa.ptiatos
usando o código

Vieira da luz & Associados
Sociedade de Advogados  SP,RL

Bruna Marques
Advogada

Largo 5 Outubro, 32-1°, 2400 -120 Leiria
born@vieiradaluz.pt -TU : 244 835 147

C4I:OulaProfissional • 67095C - NIF: 258 095 768
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Joel Luís Alberto Simão, titular do cartão de cidadão com o número

residente

na qualidade de representante legal de NARRATIVALEGRE LDA, com o NIPC

sede em

de F r e g u e s i a  d e  e ~ = M ~ =

I . , tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento das condições relativas à Hasta

Pública que visa a atribuição do direito de utilização privativa do Domínio Público

Marítimo — Ocupação Temporária (OT), referente à OT 7, a que se refere o Edital n.° 95

/ 2023, propõe o seguinte preço, para o adquirir, em nome da sua representada:

• 7.500€ (sete mil e quinhentos euros)

de dezembro de 2023,
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Acesso á Cerlfdão Perriláitenle

ÇN

Certidão Permanente
C ó d i g o  d e  a c e s s o :  1 ~ ~ 1 I

adi REPÚBLICA
rORIUGUESA

Voltar Sair

A entrega deste código a qualquer entidade pública nu privada dispensa a apresentação
do unia certidão em papeL(arto ZS0, r105 do Cridigo do Regislo Comercial)

Firma: NARRATIVALEGRE tDA
Natureia_lurIdIca: SOCIEDADE POR QUOTAS
Sede:
I t n ~ _ C o n c e l h o : ~ 1 ~ F r e q u e s i a .

Objecto: Restaurantes n.e. Inclundo a ativ;dade de restauração em meus móve s
Capital: 1.000,00 Euros
CAE Principal: 5610/443

Data do Encerramento do Exercício: 31 Dezembro
Forma de Obrigar: Com a Intervenção de 1 gerente
Órgãos Socials/Liquidatario/Aclministrador ou Gestor Judicial:

GERÊNCIA:

Nome: JOEL LUIS ALBERTO SIMÃO
NIE/N1PC

Entidade com o documentos integralmente depositados em suporte electrónico.

Os elementos constantes da matricula não dispensam a consulta das inscrições e respectivos
averbamentos e anotações porquanto sao estes que definem a situação jurídica da entidade.

-

Insc.1 AP. G/20141223 14:30:43 UTC - CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE,
DESIGNAÇÃO DE MEMBRO(S) DE ÓRGÃO(S) SOCIAL(AIS)

FIRMA: NARR.ATIVALEGRE LOA
NIPC:
NATUREZA JUR DICA SOCIEDADE POR QUOTAS
SEDE:

OBJECTO: Restaurantes na. incluindo a atividade rle restauração em meios móveis
CAPITAL: 1.000,00 Euros
Data de Encerramento do Exercício : 31 Dezembro

SOCIOS QUOTAS:

QUOTA • 100,00 Euros

TITULAR: TEMPO ANFITRIÃOUNIPESSOAL LOA
NIE/NIPC:
Resickincia/S_ed

QJ0TA 900,00 Euros

TITULAR; JOEL LUIS ALBERTO SIMÃO
N1T/NIPC
E s t a d o  c i v I l l e l l ~
Residencia/Sede:

FOI4FIA DE OBRIGAR/ÓRGÃOS SOCIAIS:

forma de obrigar: Com a Intervenção de 1gerente
Estrutura da gerència: Fica a cargo de sócios ou não sócios, eleitos em assembleia
geral.

ORGÃO(S) DESIGNADOS):

GERÉNC1A:

Nome/Eir ALBERTO Sit!ÃO
NIF/NIPC:
Residencra/Sede:

Data da deliberação: 2014-12-23

;O f i t?  Re t3 I SU PICt ;i 0 i CU l l i t ¡ i t i . ; u t c C c i t ;p s

0(A) Ajudante, Paula Mina Sousa da Silva Alves

An. 1 - 20141223 - Publicado em bttp://www.mj.gov.pt/publiracoes.
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Conservatória do Registo Predial/Comercia! de Caldas ea Rainha
(XA) Ajudante, Paula Maria Sousa do Silva Alve,

I ti sc .2 AP. 90/20230728 12:21:31 UTC - ALTERAÇÕES AO CONTRATO DE
SOCIEDADE(ONLINE)

Artigo(s) alterado -(s): 2. no I -1° e eliminação do Art. 10. (disposiçáci transitói,z).

SEDE; I
Distrito:

Conservatória do Registo Comercial Lisboa
0(4) Conservador(a), &Sola Alexandra Jorge Fbipe Gonçalves Silva

An. 1 -  20230913 -  Publi c ado em http: / / publi c ac ons.mj.pt.
Conservatória do Registo Comercial lisoca
0(4) Conservador(a), Sárna Alexandra Jorge Filipe Gonçalves Silva

Menção DEP 1251/2015-07-20 18:03:49 UTC -  PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2014 (2014-17-29 a 201417-31)

Requerente e Responsável pelo Registo: NARRATIVALEGRE IDA
Menção realizada nos termos do Decreto-Lel no. 8/2007 de 17 Janeiro

An.  1 -  20150720 -  Publi c ado em li ttp: / /www.nr j. gov.pt/ publi c ac ues

Menção realizada nos termos do Decreto -Lei no. 8/2007 de 37 Janeiro

Menção DEP 1534/2016-08-05 20:11:24 UTC -  PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2015 (2015-01-01 a 201517-31)

Requerente e Responsável gelo Registo: NARRATIVALEGRE LOA
Menção realizada nos termos do Decreto -Lei no. 8/2007 de 17 joneud

An.  1 -  20160805 -  Publi c ado em li ttp: / /wunv.mj.gov.pt/ publi c ac oes

i•lença ,) realizada nos termos do Decreto -Lei no. 8/200/de 17 Janeiro

Menção DEP 1472/2017-10-23 20:16:33 UTC -  PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestaçao de Contas: 2016 (2016-01-01 a 2016-12-31)

Requerente e Responsável pelo Reg,sto: AIARRATIVA1FGRE LOA
Menção realizada nos termos do Decreto -Lei no. 8/2007 de 17 Janeiro

An.  1 -  20171023 -  Publi c ado em http: / / www. mj. gov. pt/ publi c ac oes

Menção realizada nos termos do Decreto-lei no. 8/2007 de 17 Janeiro

Menção DEP 1403/2018-08-02 20:16:06 UTC -  PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2017 (2017-01-01 a 2017-12-31)

Requerente e Responsável pelo Registo: NARRA TIVALEGRE LOA
Menção realizada nos termos do Decreto -Lei no. 9/2007 de 17 Janeiro

An.  1 -  20180802 -  Publi c ado em http: / /www.mi . gov.pt/ publi c ac oes

Menção realizada nos termos de Decreto -Lei no. 8/7007 de 17 Janeiro

Menção DEP 1381/2019-09-13 20:06:55 UTC • PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2018(2013-01-01 a 2018-12-31)

Requerente e Responsável pelo Registo: NARRATIVA! EGRE LOA
Menção realizada nos termos do Decreto-lei no. 8/7007 de 17 Janeiro

An.  1.  -  20190913 -  Publicado em http: / /w%,n,v.mj.gov.pt/publi c ac oes

Menção realizada nos termos do Decreto -Lei no. 8/2007 de 17 Janeiro

Menção DEP 986/2020-09-16 13:34:37 UTC -  PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da ', test.:içá° de Contas: 2019 (2019-01-01 a 2019-12-31)

Requerente e Responsável pelo Registo: NARRAT1VALEGRE LOA
Menção realizada nos termos do Decreto -Lei no. 8/7007 de 17 Janeiro

An.  1 -  20200916 -  Publi c ado em li ttp: / / www. mj. gov. pt/ publi c ac oes

Mençao realizada nos termos do OCCreto-Lei no. 8/200/de 1/ Janeiro

Menção DEP 1215/2021-08-05 20:44:03 UTC -  PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2020 (20200101 a 2020-12-31)

Requerente e Responsável pelo Registo: NARRATIVALEGRE LOA
Menção realizada nos termos do Decreto -Lei no. 8/2007 de 17 Janeiro

An.  1 •  20210805 -  Publi c ado em I lttp: / / www. mj. gov. pt/ publi c ac oes

Menção realizada nos termos do Decreto -Lei no. 8/2007 de 17 Janeiro

Menção DEP 1006/2022-07-22 21:56:27 UTC- PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestação de Contas: 2021 (2021-01-01 a 2021-12-31)

Re,-4.e,e,:te e Resp-onsás,el peio Re o:sta: NARF47;VALZGRZ
Menção realizada nos termos do Decreto -Lei no. 8 /2007 de 17 Jane ro

An.  1 -  70220722 -  Publi c ado em bttp: / /www.mj. gov.pt/ publi c ac oes



Re g. 2023,CMN,I,04,398 - 20-12-2023

Menção realrzada nos termos 00 Dwetn.Iei no. 8/2007 d:.• 17 Ianeiro

Menção DEP 1251/2073-09-15 19:27:54 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL

Ano da Prestaç83 de Contas: 2022 (2027-01-01 a 2022-12-31',

Requerente e Respuris4vel pelo Registo: NARRATIVAIEGRE IDA
New:à() rtaltzada nos termos do IX,cr2to-Iei no. 8/2007 d-.? 2) 13npfro

An.1 - 20230915 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes

MençAo realizada nos termos do Decreto-te; n°. 8/2007 de 17 lancho

Certidão perrn-nente subsenta em 14-07-7021 p vA)da até 14-07-7025

Fim da Certidão

Nota Importante:
h,- ot ,it.A.r.r. 'Ia arc Is 2  , T1 ,2 1 I ,- . 0 -

CONTACTOS E LINKS ÚTEIS

SOBRE O PORTAL

REDES SOCIAIS

2022 AMA — Todos os direitos reservados
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1111 LUSITANIA

FATURA/  RECIBO N.' FT K243/ 240000968100

DATA 2023/09/01

CLIENTE N.°

11111,11111111111111111NZI11111/11111111111111L1111111/511111111111111111111111111
OC 0.28 70010010008021,E0A,253CÀ

Apollce Rarnc Ne Proc. Bancário

8 144 181 RESPONSABILIDADE CIVIL -EXPLORAÇÃO

[ornador do Segwo NIF

. NARRATIVALEGRE LDA

Morada Localdade

g' Objeto ou Pessoa seJra IBAN

na VENDA AMBULANTE DE PRODUTOS ALIMENTARES

Loal do ksco

PORTUGAL E ESPANHA

CG] bo

875 181

Prémio
COmer',:ki!

350.00 E

Premio Total

381,50 E

FGA Fundos

0,00 E 0,00 E

BIC

Capital / Retribuições

25.000,00 €

Bónus ici Apólice /Ata Carta Verde ANPC

0,00€ 0,00€ 0,00€ 0,094

Emissào Periodo

2023/06/30 2023/08109 a 2024/08/08

(c) Valor j deduzir:10 no prémio comerc,a1
(d) Imposto pago por meio de G u i a Isento de IVA nos termos do ri° 28 do artigo r do CIVA.

ATCUD :JFZ3BXHH-240000968100

: T T

1745

INEM Imposto Selo (a)

0,00 E 31,50

Receormes o Frema ' M i r r o  à  a p 0 4 c e  s a r n a  n a c . «

Ex l ic

As linhas telefán.cas indicadas, quando aplicavel, têm o custo de uma chamada para a rede fixa nacional.

LUSITANIA, COMPANHIA DE SEGUROS, S.A.
Rua de 5. Domingos o Lapa. 35 1249-130 Lisboa PORTUGAL
C.S. 12.500.000 Euros • NIPC 501 689 168 - Motrculodo no C.R.0 de Lisboa

T (+351) 210 407 510
Otos úteis.dos 08h30 às 19h30
ItrsItorki@krsItonio.pt • lusitonic.pt
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** CÓPIA **
1111 LUSITANIA

CONDIÇÕES PARTICULARES
Ramo: RESPONSABILIDADE CIVIL Produto: EXPLORAÇÃO
Apólice: Cobrador : 11745-Segbest Mediação De Seguros
ATA N.°6 Data de alteração:2023/11/15

TOMADOR DO SEGURO
Nome: NARRATIVALEGRE LDA
Morada:

Local:

Código postal:

Email:

DADOS DO CONTRATO _ _ _ _ _
Data de início: 2021/08/09
Duração: U m ano prorrogável por seguintes
Data de renovação: 08/09 (mês / dia)
Prémio comercial anual: 350.00 €
Fracionamento: Anual

ATIVIDADE, PESSOAS E LOCAL DE RISCO SEGUROS
Descritivo

Venda ambulante de produtos alimentares

Local: PORTUGAL E ESPANHA - Vários

RISCOS CONTRATADOS
Coberturas Capitais a)

Responsabilidade civil 25.000,00 €
a) Limite de indemnização por sinistro e anuidade até ao valor informado.
OUTRAS DECLARAÇÕES
Pela presente ata procede-se ao aumento de capital para 200.000,00 euros por sinistro e período seguro, para o

período de 15/11/2023 a 10/01/2024, para a banca de venda de licores, ginja e bombocas, exclusivamente no

Centro Comercial Mar Shopping - Matosinhos - Leça da Palmeira. Exclui a montagem / desmontagem e a

intoxicação alimentar. Por esta extensão emite-se um recibo com o prémio comercial adicional de 70,00 euros.

Em toda e qualquer reclamação por sinistro ao abrigo destas coberturas, é sempre deduzida à indemnização

uma franquia de 10%, num mínimo de 500,00 euros.

O prémio comercial acima indicado é provisional e não estornável, ficando, no entanto, sujeito à aplicação da

seguinte taxa de ajuste:

8%o (por mil) sobre o valor da faturação

O volume de faturação ou de retribuições deve ser informado durante o mês seguinte ao termo da anuidade,

exceto para os contratos que vigorem com uma taxa calculada sobre o volume de retribuições e com apólice de

)24i<
Presidente Executivo

NIPC:

111111,11 kW» q11311i,g,INII,I,F:111,[!1,9111,1111111111111111111111111111111

2

As linhas telefónicas indicadas, quando aplicável, têm o cL,s:c. uma chamada para a rede fixa nacional.

LUSITANIA, COMPANHIA DE SEGUROS. S,A,
R dcS Derningo, Lopc 35 1249-130 L PORTUGAL
CS. 12 500.000 Eurps • NIPC 501 689 168 • t-Actrio cdc nc C R.0 cie Litdco

T (+351) 210 407 510
D!os 08-.30 C; 19-30
lusitanio@lusitonia.pt • lusitania.pt



Reg. 2023,CMN,I,04,398 - 20-12-2023

** CÓPIA **
II LUSITANIA

CONDIÇÕES PARTICULARES
Ramo: RESPONSABILIDADE CIVIL Produto: EXPLORAÇÃO
Apólice: Cobrador: 11745-Segbest Mediação De Seguros
ATA N.°6 Data de atteração:2023/11/15

acidentes de trabalho em vigor na LUSITANIA, relativa ao período a que esta informação respeitar

Decorrido o prazo de 60 dias após o vencimento do contrato, a Lusitania reserva-se ao direito de proceder à

emissão do recibo de prémio adicional, no valor de 20% sobre o prémio provisional da anuidade, acrescido das

respetivas cargas fiscais ou parafiscais.

A liquidação deste recibo não isenta o tomador do seguro de fornecer os dados a que está vinculado, não sendo

dedutível ao valor efetivamente devido.

Mantêm-se inalteradas as demais condições do contrato.

Este contrato de seguro é constituído pela proposta que lhe serviu de base, pelas presentes condições

particulares e pelas condições gerais e especiais do Seguro de Responsabilidade Civil, modelo n.° 105201701,

disponíveis para consulta no sitio da Lusitania na Internet, em www.lusitania.pt / Informações Úteis / Condições

Gerais de Apólice. Poderá ser solicitado o seu envio através do contacto (+351) 210 407 510 (dias úteis, das

08h30 às 19h30) ou em qualquer um dos balcões da Lusitania.

Data de emissão 13 de novembro de 2023

Pres :de r:e  ExecutNo

, .1.1113t3•0IRNUIIItIUIf M I I lI1*MIUEIRJ!øUlIU_

212

As linhas telefonicas indicadas, quando aplicável, têm o custo de urna chamada para a rede fixa nacional.

LUSITANIA, COMPANHIA DE SEGUROS. S.A.
RuC de S. Domingos ó Lodo. 35 124. - 130 Ls000 PORTWAL
O S 12500.000E4ros • NIPC Sol 6i39 168 • 1,40:1c....sIodo r,e. C P.C. de Li2bcd,

T(+351) 210 407 510
Di.os ute. ios 0131,130 ás 19-30
lusitania@lusitonia.pt • lusitania.pt
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AT
autoridade
tributária e aduaneira

[-MEÇA° DE SERVIÇOS DE REGISTO DE CONTRIBUINTES

CERTIDÃO

Carlos Alberto da Silva Martins, Diretor de Serviços, certifica que, à data da emissão da presente certidão, o contribuinte NIF
NARRATIVALEGRE IDA, com domicílio fiscal em

tem a seguinte informação de atividade registada na Autoridade Tributária e Aduaneira:

Data de inicio do atividade .......................................
Data do cessação de atividade em IVA ...............................................
Data de cessação de atividade em IRS/IRC ....................
Enquadramento de IVA
Tipo de operações ......,
CAFJCIRS principal

2014-12-29

n/a
...................... n/a

.......................................... Normal Mensal porOpção
......................................... Queconferem direito à dedução
.......................................... 56107 - RESTAURANTES, N.E. fiNCLUI

ACT.RESTAURAÇÃOMEIOS MOVEIS)

Mais se certifica que, conforme o Sistema de Gestão e Registo de Contribuintes, o sujeito passivo exerce também a(s)
atividade(s) seoundárla(s) de:

47810 - COM.RET.BANCAS, FEIRAS UN.MOVEIS VENDA,PRD.ALIM., BEB, TABAC

Direção de Serviços de Registo de Contribuintes, em 18 de Dezembro de 2023.

Elementos para validação da certidão
No Contribuinte:

Cód. Validação:

O Diretor de Serviços

(Carlos Alberto da Silva Martins)

Para vabdar esta certidão aceda ao Site www.porta5dasfinancas.gov.pt, selec:one a opção Serviços / Obter / Certidões / Validação de Doupnento, e Introduza o n° de
contribu:nto o código de validação acima mencionados. Verifique que o documento obtido está conforme com esta cortidão.

A presente certidão tem o prazo de validado de um ano a contar da data da sua emissão.

Nos sus contactos com a administração riscai, por favor, niencicme sempre o N1F.

Av.' João XXI, 76 - 6' - 1049-065 LISBOA
Email E -Balcão

Centro de atendimento telefónko:Ii 3511 217 206 707
vzw.poztaidasfinancas gov pt
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Exmo. (a) Senhor(a) Joel Luís Alberto Simão,

Informamos que na data 19-12-2023 pelas 14:37, deu entrada no Balcão do Empreendedor o processo
abaixo identificado, com n° 2061523, tendo sido submetido(s) a entidade de Direção Geral das
Atividades Económicas.

Este documento é comprovativo de submissão do processo e é título bastante para comprovar o
exercício da atividade comercial para o pedido abaixo identificado.

Dados do processo
N° processo: 7061523

Entidade competente: Direção Geral das Atividades Económicas

Data da realizaçao: 19-12-2023 14:37

Morada: Torres Vedras

Dados do requerente
Nome:

Correio eletrônico:

Telemóvel:

Telefone:

Joel Luís Alberto Simão

Dados do(s) pedido(s)

N. pedido Nome do serviço Tipo de comunicação

233817/2023 Feirante ou de vendedor ambulante - acessoà atividade Mera comunicação prévia

Dados do titular
NIPCINIF:

Nome: Narrativa Alegre Lda.

Com os melhores cumprimentos,
ePortugal

Processado por computador
Contactos - Centro de Contacto da Empresa
Telefone: 300 003 980
Telefone para contactos internacionais: 00351 28 910 65 40 (dias úteis, das 09:00h às 17:00h)
Correio eletrónico: info.empresa©ama.pt
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Exmo. (a) Senhor(a) Duarte Silva Vieira - Ordem Dos Advogados,

Informamos que na data 17-12-2023 18:27 recebemos uni pagamento no valor de 27,80 € relativo à
taxa do processo abaixo identificado.

Dados do processo _ _ _ _ _ _ _ _ _
N° processo: 2059142

Entidade competente: Câmara Municipal de Nazaré

Data da real ização: 15-12-2023 22.20

Morada: Nazaré

Dados do(s) pedido(s)

N.° pedido

232677/2023

Nome do serviço

Restauração e bebidas não sedentária - exercício
da atividade

Dados do requerente
Nome:

Correio eletrónico:

Telemóvel:

Telefone:

Dados do t itular
NIPCINIF:

Nome:

Tipo de comunicação Data submissão

Mera comunicação prévia 18-12-2023 00:03

Duarte Silva Vieira - Ordem Dos Advogados

NARRATIVALEGRE LDA

Com os melhores cumprimentos,
ePortugal

Processado por computador
Contactos - Centro de Contacto da Empresa
Telefone: 300 003 980
Telefone para contactos internacionais: 00351 28 910 65 40 (dias úteis, das 09:00h às 17:00h)
Correio eletrónico: info.empresa@ama.pt
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Inicio (https:HçportugªIgly,~)

INFORMAÇÃO GERAL

Dados do estabelecimento

- Dados do processo

N.o processo: 2059142

Data: 15-12-2023

Entidade
competente:

CM Nazaré

N° pedido: Serviço: Custo(E): Prazo de decisão (Em dias):

232677/2023
Restauração e bebidas não sedentária -

exercício da atividade
27,80

Zero dias. Aprovado automaticamente após
liquidação do custo de serviço.

• Custos calculados de forma imediata, relativos a taxa administrativa dos pedidos apresentados. Podem acrescer outros custos, tal como indicado
nos critérios da entidade competente. A emissão de fatura ou recibo de pagamento é da responsabilidade da entidade responsável peio
procedimento, pelo que o pedido deverá ser feito diretamente à Entidade Competente.

-

r Custo

Custo total  (C): 27,80

PAGAMENTO DE SERVIÇOS

Entidade: 11206

Referência: 015024657

Valor: 27,80 C

Data limite para 17-12-2023
pagamento:

MB
MUCT13ANCO

SERVE COMO COMPROVATIVO E RECIBO DEPOIS DE EFETUADO O PAGAMENTO.

Os processos que compõem o processo só darão entrada na(s) entidade(s) competente(s) após confirmação do
pagamento. A falta de pagamento dentro do prazo indicado implica o cancelamento imediato do processo.

Para proceder ao pagamento do serviço no Multibanco, siga os seguintes passos:

Escolha a opção 'Pagamentos';
Escolha a opção 'Pagamento de Serviços'
Introduza o código da entidade, referência e valor;
Guarde o talão junta mento com o presente comprovativo;

Processado por computador.

01''" 'CTOS E LINKS ÚTEIS

as úteis: 9h às 18h Avaliação Apoio

h!tps /.,ornsp.er..ortugai.gnv pt/wenfiror:officr,r.wservIcerecrJest7p_p_td.trontOfft._WAR_muNcanal&p_o_kfecycle.3&_fror tOffice_WAR_rnuttiCareal_, ende•Mce.MBPaymeitGLic.. .e&jromDfice WAR muhcanal_ 1./2
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10 489 010 (te1:210 489 010) ou 300 003 990 (te1:300 003 990)

Reg. 2023,CMN,I,04,398 - 20-12-2023

entro de Contacto Empresas
ias úteis 9h às 18h

:10 489 011 (te1:210 489 011) ou 300 003 980 (te1:300 003 980)

Contactos (https://eportugal.gov pt/contactos)

Linhas úteis (https://eportugalgov.pt/linhas-uteis)

Diretório dos sítios públicos (httpsi/eportugal.gov.pt/diretorio-dos-sitios-publicos)

SOBRE O PORTAL

Mapa do site (hIps://eportugal.gov.pt/mapa-do-site)

Termos e condições (https.11eportugafgov.ptitermos-e-condicoes)

Acessibilidade (https://eportugalgov.pt/acessibilidade)

Sobre o portal (https://eportugal.gov.ptisobre)

APP.GOV.PT (https://www.app.gov.pt/)

REDES SOCIAIS

f in

(httos://www.00rtugal.gov.pt/)

CM PETE (http://www poci-2020
c0mpete2020.ptr)

Of'Rk

ama N A ,I A
(https://vvww.ama.gov.p1/)

µ.1,1,19tA,VA

0.IP1620
(https //www portugaI2020 pti)

rRTIEIM)r-artnf
•—• ELGO

(https.11ec.europa eu/growth/single-
market/services/services-directive/in-

practice/contact)

m i e m

(https://ec.europa.eu/infoffu nd in g-
tenders/funding-o pportunities/fu nding-
prog rammes/overview-fu nding-
prog rammes/european-structural-and-

investment-funds_pt)

1111 F nanclido pola
União Europtó (https:/lnext-generation-,a,.-1...,,

(https:/)recuperarportugal.gov.pt/i eu.europa.eu/index_en)

CO 2023 AMA — Todos os direitos reservados

htlps nprnsp eportugal gov pLwebarontothce,lewse, vicerequese>p_p_4=frontOffice_WAR_rnuhcana&p_p_lifecycle=0,&_fronlOfr,o3_WAR_Tnult,canal_relderfAode=NABPaymentGuicekiront0frce_WAR_rn,Micaia_ 2)2
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Guia de Pagamento
Exmo. (a) Senhor(a) Duarte Silva Vieira - Ordem Dos Advogados,

Remetemos a guia de pagamento referente ao(s) pedido(s) abaixo identificado(s), relativo(s) ao
processo n.° 2059142.

Dados do processo
N° processo: 2059142

Entidade competente: Câmara Municipal de Nazaré

Data da real ização: 15-12-2023 22:20

Morada do edi fíc io: Nazaré

Dados do(s) pedido(s)

N.° pedido

232677/2023

Nom e do serviço Tipo de com unicação Custo

Restauração e bebidas não sedentária - exercício da Mera comunicação prévia 27,80 €
atividade

Dados do titular
NIPC/NIF:

Nome: NARRATIVALEGRE LDA

Dados do requerente
Nom e:

Correio eletrónico:

Telem óvel :

Telefone:

Duarte Silva Vieira - Ordem Dos Advogados

DOCUMENTO PARA IMPRIMIR. SERVE COMO COMPROVATIVO DEPOIS DE EFECTUADO O
PAGAMENTO.

Dados do pagamento
Entidade: 11206

Referência: 015024657

Valor: 27,80 €

Data l im i te pagamento: 17-12-2023

MB
MULTIBANCO
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MEMÓRIA PESCRITIVA E JUSTIFICATIVA

A  0 T 7 - v enda  de  pas t e la r i a  s em c onF eç ão  -  des t i na -s e  à  c omerc ia l i zaç ão

d e  S o l a s  d e  B e r l i m .  S e n d o  e s t a  u m a  t r a d i ç ã o  d a  p r a i a  d a Nazaré, Fomos

p i o n e i r o s  a o  d i s p o n i b i l i z a r  e s t e  p r o d u t o  c o m  r e c h e i o  d e  d o z e  s a b o r e s

C i f f e r C K t e 5 .  E M c a d a  v e r ã o  r e n o v a mo s  a  n o s s a  o f e r t a  ma n t e n d o s empre a

v ar iedade  o r i g ina l .

A KOSSO oferta de  pas t e la r i a i n c l u í  a i n d a  o  d o c e  t r a d i c i o n a l  d a  N a z a r é

F oqu ins  c om doc e  de  ov os  -  v end ido vtuma caixa cowt a i lus t raç ão do barc o

t í p i c o  da  V i l a ,  que  dá  o  nome a este doce.

T o d o s  o s  q u e  s e  d e l i c i a r e m  c o m  a  n o s s a  p a s t e l a r i a ,  r e c e b e m ,  C O M O

a g r a d e c i me n t o ,  u ma  r é p l i c a  d e  u n a  d o s  a n t i g o s  p o s t a i s  d a  N a za r é . Numa

época em que vxão hav ia redes  soc iais ,  es tes erawt a  f o r m a  m a i s  u t i l i z a d a ,

pelos Forasteiros, p a r a mos t rar  à  Famí l ia  e  aos  amigos  lAWk  pouco da cu l t ura

d o  l o c a l  e l e i t o  p a r a  p a s s a r férias. Atuatimertte, estes  postais covt t i tAuam a

F u n c i o n a r  c o m o  w t e i o  d e  d i v u l g a ç ã o  d a Nazaré, p o i s  t o d o s  0 5  a n o s

r e e d i t a m o s  u m di f e ren t e ,  podendo,  des t a  F orma,  s e r  c o lec ionados  por  t odos

quantos  se des locam avtualmeKte a Vila, a f i m  d e s f r u t a r e m do seu merec ido

descanso.

O s  f ' ã s  d o s  n 0 5 5 0 5  p r o d u t o s  p o d e r ã o ,  a i n d a ,  t e r  a c e s s o  a  u v n  F i xa d o r  d e

t oalhas . Esta é u m a of er t a  que  t em f e i t o  mu i t o  s uc es s o .
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A OT tem uma decoração coKterviporârtea, direcioinada para o seu público

alvo. Cotnsiste tna recriação do espaço de uma fábrica de bolos, aproveitaindo

um dos utevts ilios mais ut iliZad0 va KneSvvta, formas de bolos, como

elemeinto decorativo. A parte exterior é decorada covvt expressões populares

da Nazaré, corktribuirldo, desta Fora, para divulgar e mainter vivo um dos
c.

aspetos da cultura rtazareina. 1\l'uma das laterais  da OT, é explicado o

processo de cor‘feção das I3o1as de Serlim. O Kome "Fábrica das Solas da

Nazaré" preter‘de criar a ideia de que para comer uma 13oia de Serlim terá

de ir à Nazaré e torvar-se vtuma imagem de marca idetntif icada como

pertelnceKte à Vila.

Esta OT, reúrxe todas as cotndições tnecessárias ao inivel de I-ICCP terndo sido

desemtolvido proteger os produtos do sol e da areia.

Estamos em KegOCIaçãO COVtA uma operadora de telecomuvticações móveis de

forma a disporxibilizar uma rede wi-fi-grátis ina zotna deste OT.

Cieintes da inecessidade de preservar o meio arAbr'et"te, utilizawtos

cortsumíveis reciclados e recicláveis, dalndo preferêtncia aos de papel e aos

orgálnicos. Além disso, garavttimos a separação efetiva dos resrduos

produzidos no espaço, quer duv-atnte a laboração quer (no processo de

limpeza. Do mesmo M o d o , 140 Utitizawtos qualquer produto qu(mico ¡nocivo

para o ambieinte, v‘ewt processo de laboração, Ke tn "va  liw 9 9 6 . z a COdOilivte

COvtSta vtOS certificados que possurfrv‘os.
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e.
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imagem demonstra tiva dos elementos de design e decorativos da O T :

, , ,
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

A 0T7 terá as seguintes especiFicações técnicas:

i. Quanto aos materiais de construção:

Relat ivamente ao t ipo de cons t rução — a OT será fei ta em construção

ligeira sobrelevada em Imateriais l igeiros pré-fabricados, que perfrv‘item

S UA fácil desmontagem e remoção, ewt plataforvna sobrelevada em relação

ao substrato em que se insere, mediante a colocação de estacas, permitindo

a kv,igração das areias;

A base de Suporte terá urna es t rutura sobre levada a mesma cota do

pavimerlto conf inante  de acesso Formada por  es tacar ia  e  es t rado de

estrutura re t i c u l a r  em made i ra CL< imateriais cokvtpásitos sewtelkaKtes

recicláveis,

A Estrutura será ewt madeira e metal.

A Cobertura será em madeira e material natural sobre base impermeável,

paivxéis de aluwtívkio e metal tratado;

A Guarda  de  p rot eç ão t e rá uvv‘a estrutura em made i ra  e  ma t e r i a i s

compósitos recicláveis;

A Pala/toldo extensível de ensombramento será ewt fona.

Relativamente ao seu dimensionamento:
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A OT terá «ima área útil de construção coberta de 7,35 kvt2 , respeitaKdo a

área útil de construção máxima prevista no Anexo 11(í) das condições gerais

da Hasta Pública;

A OT terá um recuo de 2. wx de profundidade em relação ao lancil do

passeio confinante;

A instalação terá uma altura de.3.50 Lm(sem elemento decorativo),

A guarda de proteção terá uma altura de 0.qo

A OT terá ainda um toldo extensível de ensombramento, que terá uma

profundidade máxima de 1 . 2 0 ewt relação à fackada principal;

Respeitando-se assiwt, integralmente, todas as especificações técnicas

exigidas no Anexo II do Procedimento de alienação relativas à Hasta Pública

que visa a atribuição do direito de utilização privativa do Domínio Público

Marítimo — Ocupação Temporária (0T),referente à OT 7 .
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í
CENTRO DISTRI FAL DE LISE1-0A

AV. 5 DE OUTUDItO, N.° 175
10ô0451 LISBOA

DECLARAÇÃO
Nome da entidade contribuinte NARRATIVALEGRE
LOA

Firma/Denominação NARRATIVALEGRE IDA

N.' de Identificação de Segurança Social

N.° de Identificação Fiscat

N.° da Declaração 034885277ASCO23

Data de emissão 2023-12-12

NARRATIVALEGRE LOA

Declaramos, que a entidade acima denttficada tem a situação contributiva regularizada perante a

Segurança Social.

Esta declaração não constitui comprovativo de pagamento de contribuições, nem de outros valores e

diz respeito à situação contributiva apurada até à data de emissão, não prejudicando o posterior

apuramento de dívidas.

A declaração é válida pelo prazo de 4 meses, contado a partir da data de emissão.

A Diretora de Sequranca Social

4 ",*(-LA 4011_

Gabriela Real

Mod. GC1/2022 DGSS

I S
, ‘ S i dur

FORMA
ONitre£1,23.12.12

Elementos para verificação da autenticidade da
declaração:

Númer o de I dent i f i c aç ão -

Código de Verificação -

Pdra verificar a autentic idade desta declaração aceda à
Segurança Social Direta, no menu 'CONTA
CORRENTE-SITUAÇA0 CONTR18UTIVA - e introduza o
Número de identiftcação e o Código de Verif ica;ão acima
Indicados
Ver i f ique se o doc t; rnento obtido cor responde a esta
declaração

CENTRO OiS rRiT AL DE L1560* •Av. SOE OUTUBRO, N • 175 • 1669-451 liSCOA
Fac. 300 512 300 • w.....v.seg•soc al et

Migo 208 °  do Código dos
Rcgimos Contributivos,
aprovado pela Lei n.°
110/2019, da 16 do
setembro na sua vers,§o
atualizado

N.°,5 1 e 3 do arttgo 82.° do
Decreto Regatarnnntur n.°
1•A/2011, do 3 do janeiro, na
sua versão atualizada

Artkgo 134.°do Decreto
Regulamonter n.° 1-A/2011,
do 3 do janeiro, na sua
versão atualizada
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AT
autoridade
tributária e aduaneira

4

Serviço de Finanças de TORRES VEDRAS - 115M1

CERTIDÃO

Maria de Fátima Lopes Pouseiro, Chefe de Finanças, a exercer funçóes no Serviço dc Finanças de TORRES
VEDR AS.

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT),
que o(a) contribuinte abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A
e/ott n's 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT).
A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos IN 4 e 6 do
artigo 24° CPPT, respetivamente.
Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 12 de Dezembro de 2023.

IDENTIFICAÇÂO
NOME: NARRATIVALEGRE LDA

NU'

Elementos para validação
N° Contribuinte:
Cód. Validação:

O Chefe de Finanças,

( Maria de Fátima Lopes Pouseiro)

Para validar esta certidão aceda ao sito www.portaldasfmancas.gov.pl, seleccione a opção "Vahdação Doc." e introduza o n' de contribuinte e código de validação acima
mencionados. Verifique que o documento otrido corresponde a esta cerbdão.

SEFts.1P1341_W62
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NARRATIVALEGRE LDA, com o NIPC~ sede em

representada neste ato pelo sócio
gerente JOEL LUIS ALBERTO SIMÃO, titular do cartão de cidadão n.° titular do cartão
de cidadão com o número residente na

com poderes para o efeito, tendo tomado

inteiro e perfeito conhecimento das condições de alienação relativas à Hasta Pública
que visa a atribuição do direito de utilização privativa do Domínio Público Marítimo —
Ocupação Temporária (OT), referente à OJ_7,.a que se refere o Edital n.° 95/2023,
declara, sob compromisso de honra, que a sua representada aceita e se obriga a

respeitar e cumprir as "Condições Gerais da Hasta Pública", relativamente às quais
declara aceitar, sem reservas, todas as suas normas.

2 - Declara, também, que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar
à execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.

3 - Mais declara, sob compromisso de honra que:

a) Não se encontra em estado de insolvência, declarada por sentença judicial, em fase
de liquidação, dissolução ou cessação de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo
de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, ou tenha o respetivo
processo pendente, salvo quando se encontrarem abrangidas por um plano de

insolvência;ao abrigo da legislação em vigor;

b) Não foi condenado por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete
a sua honorabilidade profissional, se, entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação,
no caso de se tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas

coletivas, tenham sido condenados por aqueles crimes os titulares dos órgãos sociais
de administração, direção ou gerência das mesmas e estes se encontrem em
efetividade de funções:

c) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria
profissional, se, entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de
pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas coletivas, tenham sido objeto

de aplicação daquela sanção administrativa os titulares dos órgãos sociais de
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administração, direção ou gerência das mesmas e estes se encontrem em efetividade

de funções;

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança

social em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se

situe o seu estabelecimento principal;

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou,

se for o caso, no Estado de dlue sejam nacionais ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal;

f) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.° 1 do artigo
21.0 do Decreto -Lei n.° 433/82, de 27 de outubro e na alínea b) do n.° 1 do artigo 71.°

da Lei n.° 19/2012, de 8 de maio, durante o período de inabilidade fixado na decisão

condenatóna;

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.° 2 do

artigo 562.° do Código de Trabalho.

h) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou

judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento

de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das

normas que imponham essa obrigação, em Portugal ou no Estado de que sejam

nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal;

i) Não foi condenado por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes

crimes, se, entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de

pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas coletivas, tenham sido

condenados pelos mesmos crimes os titulares dos órgãos sociais de administração,

direção ou gerência das mesmas e estes se encontrem em efetividade de funções, se,

entretanto, não tiver ocorrido a sua reabilitação:

i. Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.° 1

do artigo 2.° da Acção Comum n.° 98/773/JAI, do Conselho;

ii. Corrupção. na aceção do artigo 3.° do Ato do Conselho, de 26 de maio de 1997, e do

n.° 1 do artigo 3.° da Acção Comum n.° 98/742/JAI, do Conselho;

iii. Fraude, na aceção do artigo 1.° da Convenção relativa à Proteção dos Interesses

Financeiros das Comunidades Europeias;
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iv. Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.0 da Diretiva n.° 91/308/CEE, do

Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para

efeitos de branqueamento de capitais.

j) Não prestou. a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na

preparação e elaboração das peças do procedimento que lhes confira vantagem que

falseie as condições normais de concorrência.

4 - O declarante tem pleno conhébimento de que a prestação de falsas declarações

implica, consoante o caso, a sua exclusão do procedimento, a não adjudicação definitiva

ou ser a adjudicação considerada sem efeito.

Leiria, 18 de dezembro de 2023


